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NOTA DE ESCLARECIMENTO  
COMUNICADOS  

COMUNICADO Nº 2/2018  

Comunicamos, nos termos do art. 2º da Resolução nº 2100, de 9 de fevereiro de 2018, que 
os prazos processuais que porventura devam iniciar -se ou completar -se no dia 14 de fevereiro 
de 2018 ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.   
Cuiabá -MT, 9 de fevereiro de 2018.  
Assinado p or: GUSTAVO SILVEIRA CASTOR -  Coordenador de Gestão da Informação  
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ATOS DO PLENO  

RESOLUÇÕES  

EDITAL Nº 31/2018/CAPJ/SJ.  

Para conhecimento das partes interessadas e demais efeitos legais, publica ïse a(s) 
seguinte(s) Resolução:  
RESOLUÇÃO Nº 2100/2018  
O TRIBUNA L REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, em consonância com o art. 18, inciso 
IX, do seu Regimento Interno, bem ainda, considerando o que consta no Processo Judicial 
Eletrônico (PJE) nº 600023 -52.2018.6.11.0000 ï Classe PA, em sessão do dia 9.2.2018, por 
maior ia,  
RESOLVE 
Art. 1º Fixar o expediente no dia 14 de fevereiro de 2018 (quarta - feira de cinzas), em caráter 
excepcional, das 13 às 18 horas, na Secretaria do Tribunal, em todos os Cartórios Eleitorais e 
nas Centrais de Atendimento que estejam abrigadas em ó rgãos ou instituições que 
mantenham expediente no referido período.  
Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar -se ou completar -se no dia 14 de fevereiro de 
2018 ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.  
Art. 3° Esta Resolu ção entrará em vigor na data de sua assinatura.  
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos nove dias do 
mês de fevereiro de dois mil e dezoito.  
(ass.)Desembargador MÁRCIO VIDAL -  Presidente  
Secretaria Judiciária do Tribu nal Regional Eleitoral de Mato Grosso, aos nove dias do mês de 
fevereiro do ano dois mil e dezoito.  
Assinado por: BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO -  Secretário da Secretaria 
Judiciária  

ACÓRDÃOS  

EDITAL Nº 32/2018/CAPJ/SJ.  

Para conhecimento das pessoas interes sadas, e demais efeitos legais publica -se o(s) 
seguinte(s) acórdão(s):  
1) ACÓRDÃO Nº 26512  

PROCESSO Nº 480 -42.2016.6.11.0053 ï CLASSE -   RCED 
RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA -  INELEGIBILIDADE -  PARENTESCO -  CARGO - 
VEREADOR -  SERRA NOVA DOURADA/MT - 53 ª ZONA ELEITORAL -  ELEIÇÕES 2016  
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO   ELEITORAL 
RECORRIDO(S): MARCO ANTÔNIO BARREIRA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO(S): RODRIGO TERRA CYRINEU -  OAB: 16.169/MT  
ADVOGADO(S): MICHAEL RODRIGO DA SILVA GRAÇA -  OAB: 18.970/MT  
ADVOGADO(S): FELIPE TERRA CYRINEU -  OAB: 20.416/MT  
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO SAKAMOTO  
ELEIÇÕES 2016. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA (RCED). VEREADOR. 
PRELIMINAR DE CABIMENTO DA AÇÃO SUSCITADA PELO PARQUET. NATUREZA 
CONSTITUCIONAL DA INELEGIBILIDADE  EM DISCUSSÃO. ART. 14, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. TEMPESTIVIDADE. CABIMENTO. ACTIO QUE DEVE SER CONHECIDA. MÉRITO: 
CANDIDATO A VEREADOR IRMÃO DA PRIMEIRA -DAMA DO MUNICÍPIO. PRIMEIRA ELEIÇÃO DO 
RECORRIDO. CUNHADO DO PREFEITO. VÍNCULO DECORRENTE DE UNIÃ O ESTÁVEL. PROVAS 
ROBUSTAS. HIPÓTESE DE INELEGIBILIDADE REFLEXA. PARENTESCO POR AFINIDADE. 
PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO DIPLOMA JULGADO PROCEDENTE.  
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, em 
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO  
Cuiabá, 31 de janeiro de 2018. (ass.) DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL. Presidente. (ass.) -  
DESEMBARGADOR PEDRO SAKAMOTO. Relator.  
2) ACÓRDÃO Nº 26516  
PROCESSO Nº 38 -88.2016.6.11.0049 ï CLASSE -   RE 
RECURSO ELEITORAL -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  DE CANDIDATO -  CARGO -  PREFEITO - 
VÁRZEA GRANDE/MT -  49ª ZONA ELEITORAL -  ELEIÇÕES 2016  
RECORRENTE(S): ALAN RENER TAVARES  
ADVOGADO(S): JOSÉ ANTONIO ROSA -  OAB: 5.493/MT  
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO   ELEITORAL 
RELATOR DESIGNADO: EXMO. SR. DR. CÉSAR AUGUSTO BEARSI  
RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO. ELEIÇÕES 2016. 
DESAPROVAÇÃO. RECEITA DE CAMPANHA. DOAÇÃO EM DINHEIRO DE PESSOA FÍSICA. 
ARTIGO 14, INCISO II, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.463/2015. DOAÇÃO NO VALOR DE QUINZE 
MIL REAIS. ELEITOR REGISTRADO COMO DESEMP REGADO NO CADASTRO GERAL DE 
DESEMPREGADOS (CAGED) E CUJA RENDA FORMAL É INCOMPATÍVEL COM A DOAÇÃO 
REALIZADA. DADOS OBTIDOS DO SISTEMA SPCE. NÃO APRESENTAÇÃO DE 
ESCLARECIMENTOS HÁBEIS A SANAR A IRREGULARIDADE APONTADA. DÚVIDA QUANTO À 
VERDADEIRA ORIGEM DA R ECEITA. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. REMESSA DE 
CÓPIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.  
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É obrigação de partidos e candidatos, em prol de um processo eleitoral hígido e democrático, 
certificar -se acerca da real origem dos recursos arrecadados para a c ampanha.  
Neste sentido, é obrigação do candidato prestador de contas demonstrar a capacidade 
econômica e/ou patrimonial do eleitor que efetua doação em espécie, de valor considerável, 
mormente quando esse doador é identificado como pessoa desempregada e cu ja renda formal 
revela -se incompatível com a quantia doada.  
Nos termos do art. 74 da Res. TSE nº 23.463/2015 (reprodução do art. 22, §4º da Lei nº 
9.504/97), desaprovadas as contas de campanha, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o 
processo ao Minis tério Público Eleitoral.     
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por maioria, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO. ACORDAM, ainda, por unanimidade, em determinar a remessa de 
cópia integral do feito ao Ministério Público Eleitoral.  
Cuiabá, 2 de fevereiro de 2018.  
DESEMBARGADOR PEDRO SAKAMOTO. Presidente.  
DOUTOR CÉSAR AUGUSTO BEARSI. Relator designado.  
3) ACÓRDÃO Nº 26520  
PROCESSO Nº 352 -07.2016.6.11.0058 ï CLASSE -   RE 
RECURSO ELEITORAL -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  DE CANDIDATO -  CARGO -  VEREADOR - 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT -  58ª ZONA ELEITORAL -  ELEIÇÕES 2016  
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
RECORRIDO(S): JOSÉ MOACIR DOS SANTOS  
ADVOGADO(S): LOURIVAL RIBEIRO FILHO - OAB: 5.073/MT  
ADVOGADA(S): BÁRBARA FERREIRA ARAÚJO -  OAB: 20.170/MT  
RELATOR: DOUTORA VANESSA CURTI PERENHA GASQUES  
RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO. VEREADOR. ELEIÇÕES 2016. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FALTANTE AINDA EM 
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃ O. RECIBO ELEITORAL DE DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO 
E EXTRATO BANCÁRIO ZERADO CONTEMPLANDO TODO O PERÍODO ELEITORAL. 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE REMANESCENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.  
Para a complementação de dados e informações já lançadas  nos autos, é possível a juntada 
de documentos novos ainda que fora do prazo assinalado pelo MM. Juiz Eleitoral, em 
homenagem à busca da verdade real e ao formalismo moderado.  
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por maioria, e m NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.  
Cuiabá, 6 de fevereiro de 2018.  
DESEMBARGADOR PEDRO SAKAMOTO ï Presidente.  
DOUTORA VANESSA CURTI PERENHA GASQUES ï Relatora.  
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, aos nove dias do mês de 
feverei ro do ano dois mil e dezoito.  
Assinado por: BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO -  Secretário da Secretaria 
Judiciária  

ATOS DA PRESIDÊNCIA  

PORTARIAS  

PORTARIA Nº 19/2018  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições, tendo  em vista o que consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 358/2016, 
resolve deferir a segunda prorrogação da requisição do servidor VALTER KENICHI TAHARA, 
ocupante do cargo de Técnico Operacional em Assuntos Administrativos, pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, para continuar prestando 
serviços na 25ª Zona Eleitoral ï Pontes e Lacerda, por mais 01 (um) ano, com efeitos a   partir 
de 19/02/2018, nos termos do art. 30, XIII, do Código Eleitoral, art. 2º, §1º, da L ei nº 
6.999/1982, art. 5Ü, Ä4Ü, da Resolu«o TSE nÜ 23.523/2017, art. 1Ü ñcaputò, da Resolu«o 
TRE nº 611/2009 e determinações constantes do Acórdão TCU nº 199/2011 ï Plenário, com a 
alteração dada pelo Acórdão TCU nº 1.551/2012 -  Plenário.  
Cuiabá -MT, 31 d e janeiro de 2018.  
Assinado por: Desembargador MÁRCIO VIDAL -  Presidente  

PORTARIA Nº 29/2018  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do artigo 19 do Regimento Interno deste 
Tr ibunal,  
CONSIDERANDO e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo Eletrônico nº 
7886/2016,  
RESOLVE 
Art. 1º Conceder averbação de tempo de serviço/contribuição à servidora ISADORA VALIDO 
RAMALHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, nos seguintes  termos:  

Instituição  
Serv. 
Público  

Natureza/  
Regime Jurídico  

Período  Total  Fund. Legal  Efeitos  

http://www.tre-mt.jus.br/
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SGRH 

Ministério Público 
do Estado de 
Sergipe  

Sim  
Serviço Público 
Estadual / 
Estatutário  

14/01/2014  
a 
18/01/2015  

370 
dias  

Lei nº 
8112/90, art. 
103, I.  

Aposentadoria 
Disponibilidade  

Tribunal de 
Justiça do Estado 
de Sergipe  

Sim  
Serviço Público 
Estadual / 
Estatutário  

19/01/2015  
a 
10/07/2016  

539 
dias  

Lei nº 
8112/90, art. 
103, I.  

Aposentadoria 
Disponibilidade  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  
Cuiabá -MT, 05 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Desembargador MÁRCIO VIDAL -  Presidente  

TERMOS  

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO  

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, perante o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso,   tomou 
posse no cargo de Juiz -Membro Substituto ï Categoria Juiz Federal, o Excelentíssimo Senhor 
Doutor César Augusto Bearsi, para compor o Pleno deste Regional  no período de 1º a 02 de 
fevereiro de 2018, em virtude dos afastamentos simultâneos da Juíza Federal, Membro titular 
deste TRE -MT,  Dra. Vanessa Curti Perenha Gasques, bem como do seu substituto, Dr. Paulo 
Cézar Alves Sodré,  nos termos do ATO PRESI -  Nº 5513542, de 30/1/2 018, e   artigo 25, 
inciso II do Código Eleitoral, artigo 120, § 1º, inciso II, da Constituição Federal,   artigo 2º, 
inciso I, al²nea ñcò e artigos 10 e 16 do Regimento Interno deste Tribunal,  prometendo bem e 
fielmente cumprir as funções do referido cargo . 
Gabinete da Presidência, em 1º de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Desembargador Márcio Vidal -  Presidente  

ATOS DA PROCURADORIA ELEITORAL  

PORTARIAS  

PORTARIA PRE/MT/N. 10 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018  

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 77 da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93, assim 
como pelo inciso VIII do artigo 24 c/c parágrafo 3º do artigo 27, ambos do Código Eleitoral,  

Considerando os termos do Ofício n. 015/2018 -PGJ, de 06  de fevereiro de 2018, firmado pelo 
Excelentíssimo Subprocurador -Geral de Justiça Administrativo no Estado de Mato Grosso, Dr. 
Hélio Fredolino Faust,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Designar o promotor de Justiça Willian Oguido Ogama para exercer a função de 
promot or eleitoral perante a 11ª Zona Eleitoral, com sede em Aripuanã, nos dias 15 e 
16.02.2018, em substituição ao titular, promotor de Justiça Luis Alexandre Lima Lentisco, por 
motivo de folga compensatória de plantão.  
Art. 2º Designar a promotora de Justiça G raziela Salina Ferrari para exercer a função de 
promotora eleitoral perante a 31ª Zona Eleitoral, com sede em Canarana, no dia 09.02.2018, 
em substituição ao titular, promotor de Justiça Marcelo Domingos Mansour, por motivo de 
folga compensatória de plantã o.  
Art. 3º Designar o promotor de Justiça Alexandre de Matos Guedes para exercer a função de 
promotor eleitoral perante a 55ª Zona Eleitoral, com sede em Cuiabá, nos dias 22 e 
23.02.2018, em substituição ao titular, promotor de Justiça Miguel Slhessarenko Junior, por 
motivo de folga compensatória de plantão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  
Registre -se. Publique -se. Cumpra -se.  
Assinado por: CRISTINA NASCIMENTO DE MELO -  Procuradora Regional Eleitoral  

PORTARIA PRE/MT/N. 11 DE 0 8 DE FEVEREIRO DE 2018  

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 77 da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93, assim 
como pelo inciso VIII do artigo 24 c/c parágrafo 3º do artigo 27, am bos do Código Eleitoral,  
Considerando os termos do Ofício n. 016/2018 -PGJ, de 07 de fevereiro de 2018, firmado pelo 
Excelentíssimo Subprocurador -Geral de Justiça Administrativo no Estado de Mato Grosso, Dr. 
Hélio Fredolino Faust,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Revogar o art. 14 da PORTARIA PRE/MT/N. 09, de 05 de fevereiro de 2018, tornando 
nula, com efeitos ex tunc, a designação do promotor de Justiça Luiz Augusto Ferres Schimith 
para desempenhar a função de promotor eleitoral substituto perante a 60ª Zona Eleit oral, em 
Campo Novo dos Parecis, nos dias 14 e 15.02.2018.  
Art. 2º Dispensar, a pedido, a promotora de Justiça Lais Liane Resende da função de 
promotora eleitoral da 60ª Zona Eleitoral, com sede em Campo Novo dos Parecis, designada 
pela PORTARIA PRE/MT/N. 08, de 02 de fevereiro de 2018, a partir do dia 06.02.2018.  

http://www.tre-mt.jus.br/
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Art. 3º Designar o promotor de Justiça Luiz Augusto Ferres Schimith para exercer a função de 
promotor eleitoral perante a 60ª Zona Eleitoral, instalada na urbe de Campo Novo dos 
Parecis,   a partir  do dia 06.02.2018, pelo período de dois anos.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroativos.  
Registre -se. Publique -se. Cumpra -se.  
Assinado por: CRISTINA NASCIMENTO DE MELO -  Procuradora Regional Eleitoral  

ATOS DA 3ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL N.º 06/2018  

O Excelentíssimo Senhor DR ARTHUR MOREIRA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE, Juiz da 3ª Zona 
Eleitoral do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  
TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente EDITAL virem ou  dele tiverem conhecimento 
que, encontra -se disponível em Cartório para consulta, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a 
RELAÇÃO DOS ELEITORES QUE REQUERERAM ALISTAMENTO, TRANSFERÊNCIA, REVISÃO E 
SEGUNDA VIA, COM DEFERIMENTO, NOS MUNICÍPIOS DE NOBRES, JANGADA E  ROSÁRIO 
OESTE/MT, NO MÊS DE JANEIRO DE 2018.  
Faz saber, também, que o prazo de impugnação por parte dos partidos políticos são de 10 
(dez) dias da publicação do presente, nos termos do art. 17, §1° e art. 18, §5° da Resolução 
TSE n. 21.538/2013.  
E, para q ue ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi expedido o presente Edital, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Mato Grosso.  
Dado e passado nesta cidade de Rosário Oeste, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezoito. Eu, _____, Adriano Pereira Bueno, Chefe de Cartório, digitei e subscrevi, 
com fundamento na Portaria n.° 02/2015/3ªZE/MT.  
Assinado por: Adriano Pereira Bueno -  Chefe de Cartório da 3ªZE/MT  

EDITAL N.º 07/2018  

O Excelentíssimo Senhor DR ARTHUR MOREI RA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE, Juiz da 3ª Zona 
Eleitoral do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  
TORNA PÚBLICO, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se 
encontra disponível em Cartório, em cumprimento ao ar t. 71, IV c/c 77, II, ambos do Código 
Eleitoral, a relação de inscrições eleitorais cancelados por registro de falecimento, no âmbito 
deste Juízo, no mês de janeiro de 2018, para eventual contestação, no prazo de 5 (cinco) 
dias.  
E, para que ninguém possa a legar ignorância no futuro, foi expedido o presente Edital, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Mato Grosso pelo prazo de 10 (dez) 
dias. Dado e passado nesta cidade de Rosário Oeste, aos nove dias do mês de fevereiro do 
ano de d ois mil e dezoito. Eu, _____, Adriano Pereira Bueno, Chefe de Cartório, digitei e 
subscrevi, com fundamento na Portaria n.° 02/2015/3ªZE/MT.  
Assinado por: Adriano Pereira Bueno -  Chefe de Cartório da 3ªZE/MT  

SENTENÇAS  

PC N.º 438 - 46.2016.6.11.0003  

Prestação  de Contas Eleitorais -  Eleições Municipais de 2016  
Candidato: LUIZ FERNANDO ALEXANDRE ï Prefeito  
JOSE EDINES PEDROSO ï Vice -Prefeito  
Município: Rosário Oeste/MT  
Vistos.  
Trata -se de Omissão na Prestação de Contas Eleitorais por parte do candidato a Prefeit o LUIZ 
FERNANDO ALEXANDRE, relativa às Eleições Municipais de 2016, no município de Rosário 
Oeste/MT.  
Apesar de regular notificação, os candidatos a Prefeito e Vice -Prefeito quedaram -se inertes.  
O Ministério Pú blico Eleitoral se manifestou pelo julgamento das contas como não prestadas.  
É o relatório. Decido.  
Coube à Resolução TSE nº 23.463/2015 disciplinar a prestação de contas nas eleições 
municipais de 2016, sendo que tal norma traz em seu art. 41 quem deverá prestar contas à 
Justiça Eleitoral:  
ñArt. 41.  Devem prestar contas à Justiça Eleitoral:  
I -  o candidato;  
II -  os órgãos partidários, ainda que constituídos sob forma provisória:  
a) nacionais;  
b) estaduais;  
c) distritais; e  
d) municipais.  
§ 3º O candidato elaborará a prestação de contas, que será encaminhada ao Juiz Eleitoral, 
diretamente por ele ou por intermédio do partido político, no prazo estabelecido no art. 45, 
abrangendo, se for o caso, o vice -prefeito e todos aqueles que o tenham substituído, em 
conformidade com os respectivos per²odos de composi«o da chapaò. 
O mesmo diploma legal traz em seu artigo 45, in verbis:  
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ñArt. 45. As presta»es de contas finais referentes ao primeiro turno de todos os candidatos e 
de partidos políticos em todas as esferas  devem ser prestadas à Justiça Eleitoral até 1º de 
novembro de 2016 (Lei nÜ 9.504/1997, art. 29, inciso III)ò. 
Quanto à situação dos presentes autos, o art. 68, IV, da norma acima referida, preceitua:  
ñArt. 68. Apresentado o parecer do Minist®rio P¼blico e observado o disposto no parágrafo 
único do art. 66, a Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas, decidindo (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, caput):  
IV -  pela não prestação, quando, observado o disposto no § 1º:  
b) não forem apresentados os docume ntos e as informações de que trata o art. 48, ou o 
responsável deixar de atender às diligências determinadas para suprir a ausência que impeça 
a an§lise da movimenta«o dos seus recursos financeirosò. 
Diante do exposto, ante a inércia do candidato a Prefei to LUIZ FERNANDO ALEXANDRE e Vice -
Prefeito JOSE EDINES PEDROSO, declaro não prestadas suas contas referentes às Eleições 
Municipais de 2016, fazendo -o com fulcro no artigo 68, inciso IV, da Resolução TSE nº 
23.463/2015.  
Declaro o impedimento de obter a cer tidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, 
persistindo os efeitos da restrição após esse período até a efetiva apresentação das contas, 
nos termos do art. 73, I, da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Transitada em julgado, arquivem -se os autos com as baixas e anotações pertinentes.  
Rosário Oeste/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: ARTHUR MOREIRA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE -  Juiz Eleitoral  

PC N.º 446 - 23.2016.6.11.0003  

Prestação de Contas Eleitorais -  Eleições Municipais de 2016  
Candidato: ROBERTO  RODRIGUES -  vereador  
Município: Rosário Oeste/MT  
Vistos.  
Trata -se de Omissão na Prestação de Contas Eleitorais por parte do(a) candidato(a) a 
Vereador ROBERTO RODRIGUES, relativa às Eleições Municipais de 2016, no município de 
Rosário Oeste/MT.  
Apesar de regular notificação, o(a) candidato(a) quedou -se inerte.  
O Ministério Público Eleitoral se manifestou pelo julgamento das contas como não prestadas.  
É o relatório. Decido.  
Coube à Resolução TSE nº 23.463/2015 disciplinar a prestação de contas nas  eleições 
municipais de 2016, sendo que tal norma traz em seu art. 41 quem deverá prestar contas à 
Justiça Eleitoral:  
ñArt. 41.  Devem prestar contas à Justiça Eleitoral:  
I -  o candidato;  
II -  os órgãos partidários, ainda que constituídos sob forma provisó ria:  
a) nacionais;  
b) estaduais;  
c) distritais; e  
d) municipais.  

§ 3º O candidato elaborará a prestação de contas, que será encaminhada ao Juiz Eleitoral, 
diretamente por ele ou por intermédio do partido político, no prazo estabelecido no art. 45, 
abrangen do, se for o caso, o vice -prefeito e todos aqueles que o tenham substituído, em 
conformidade com os respectivos per²odos de composi«o da chapaò. 
O mesmo diploma legal traz em seu artigo 45, in verbis:  
ñArt. 45. As presta»es de contas finais referentes ao primeiro turno de todos os candidatos e 
de partidos políticos em todas as esferas devem ser prestadas à Justiça Eleitoral até 1º de 
novembro de 2016 (Lei nÜ 9.504/1997, art. 29, inciso III)ò. 
Quanto à situação dos presentes autos, o art. 68, IV, da norma acima referida, preceitua:  
ñArt. 68. Apresentado o parecer do Minist®rio P¼blico e observado o disposto no par§grafo 
único do art. 66, a Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas, decidindo (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, caput):  
IV -  pela não pr estação, quando, observado o disposto no § 1º:  
b) não forem apresentados os documentos e as informações de que trata o art. 48, ou o 
responsável deixar de atender às diligências determinadas para suprir a ausência que impeça 
a análise da movimentação dos s eus recursos financeirosò. 
Diante do exposto, ante a inércia do(a) candidato(a) ROBERTO RODRIGUES, declaro não 
prestadas suas contas referentes às Eleições Municipais de 2016, fazendo -o com fulcro no 
artigo 68, inciso IV, da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Declaro o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, 
persistindo os efeitos da restrição após esse período até a efetiva apresentação das contas, 
nos termos do art. 73, I, da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Transitada em  julgado, arquivem -se os autos com as baixas e anotações pertinentes.  
Rosário Oeste/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: ARTHUR MOREIRA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE -  Juiz Eleitoral  

INTIMAÇÕES  

AUTOS Nº 506 - 93.2016.6.11.0003  

Classe: Ação de Investigação Ju dicial Eleitoral (AIJE)  
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Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
Recorrido: JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO  
Advogado: CARLOS RAIMUINDO ESTEVES ï OAB/MT 7.255  
Recorrido: TÂNIA CONRADO  
Advogado: JÚLIO SILO DA CONCEIÇÃO FILHO ï OAB/MT 18.061 -O 
Recorrido: JOÃ O AUGUSTO DE ARRUDA  
Advogado: NILTON MARCOS NUNES PEREIRA ï OAB/MT 15.481  
Vistos etc.  
Intimem -se os recorridos para apresentarem contrarrazões.  
Após, conclusos para análise do art. 267, §6, Código Eleitoral.  
Rosário Oeste -MT, 8 de fevereiro de 2018.  
Assina do por: ARTHUR MOREIRA PEDREIRA DE ALBUQUERQUE -  Juiz Eleitoral  

ATOS DA 5ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL Nº 02/2018  

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS  
A Excelentíssima Senhora LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI, MMª. Juíza da 5ª Zona 
Eleitoral, Município d e Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei etc.  
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
especialmente aos partidos políticos e eleitores, que no mural do Cartório Eleitora l encontram -
se disponíveis para consulta, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a relação de inscrições, 
transferências, revisão e 2ª via -  deferidas e indeferidas -  e relação de títulos cancelados por 
óbito, caso existente, de eleitores dos Municípios de Nova M utum e Santa Rita do Trivelato, 
circunscritos nesta 5ª Zona Eleitoral, relativas ao processamento do período de 1º a 31 de 
janeiro de 2018 nos termos do artigo 7º da Lei n.º 6.996/97 e artigo 77, II do Código 
Eleitoral.  
E para que chegue ao conhecimento de  quem interessar possa, mandou a Excelentíssima 
Juíza publicar o presente edital, que vai afixado no local de costume e publicado no Diário 
Eletrônico da Justiça Eleitoral. Eu, Paula Regina Ribeiro de Souza, técnica judiciária, digitei e 
assino o presente Edital com base na Portaria nº 09/2016/5ªZE.  
Assinado por: Paula Regina Ribeiro de Souza -Técnica Judiciária  

ATOS DA 11ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL Nº 004/2018  

EDITAL Nº. 004/2018  

Torna pública a data designada para a realização de descarte de materiais . 
Prazo de publicação: 15 (quinze) dias.  
A JUÍZA ELEITORAL DA 11ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO, DAIANE 
MARILYN VAZ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que, nos termos do art. 55 da 
Resolução 21.538/2003/TSE e das disposiçõ es do Provimento nº 9/2014/CRE -MT, será 

realizada, no período entre 27/02/2018 e 13/04/2018, a inutilização dos documentos abaixo 
relacionados, a qual poderá ser acompanhada por qualquer interessado.  

DESCRIÇÃO ANO Nº  
Nomenclatura da 
caixa  

CADERNOS DE VOTA ÇÃO, Seções: 01 a 013  2004  1 
Caixa 01/2004 ï 
Cadernos de votação  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 017 a 024, 111 a 117, 
155, 161, 170, 175, 183 e 184  

2004  2 
Caixa 02/2004 ï 
Cadernos de votação  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 185, 189, 200 a 204, 
220, 232 a 236,  238, 241 e 243  

2004  3 
Caixa 03/2004 ï 
Cadernos de votação  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 014 a 017, 207 a 214, 
216 a 218, 221, 223, 171, 187 e 188  

2004  4 
Caixa 04/2004 ï 
Cadernos de votação  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 246, 247, 249 a 252, 
262, 264 e 265  

2004  5 
Caixa 05/2004 ï 
Cadernos de votação  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 092, 093, 094, 095, 
097, 099, 104, 105, 006, 107, 110 e 120  

2006  6 
Caixa 2006 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 094, 097, 099, 100, 
101, 110, 111, 116, 119, 124, 125, 128 e 129  

2006  7 
Caixa 2006 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 096, 098, 100, 103, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 123 e 126  

2006  8 
Caixa 2006 ï 
Aripuanã 2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seçõ es: 092, 102, 104, 105, 106, 107, 118, 
120, 123, 127, 141.  

2006  9 
Caixa 2006 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 093, 095, 096, 098, 2006  10  Caixa 2006 ï 
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103, 108, 109, 113, 115, 121, 122 e 123  Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 101, 102, 108, 109, 
111, 121, 122, 124, 127, 128, 129 e 141  

2006  11  
Caixa 2006 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 038, 050, 058, 060, 
061, 065, 067, 072, 073, 074 e 087  

2006  12  
Caixa 2006 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 037,  042, 047, 048, 
075, 079, 082, 088, 142 e 144  

2006  13  
Caixa 2006 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 036, 041, 043, 045, 
046, 049, 059, 071 e 086  

2006  14  
Caixa 2006 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seçõ es: 057, 063, 064, 066, 
069, 076, 077, 081, 083, 089, 090 e 091  

2006  15  
Caixa 2006 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 036, 039, 047, 049, 
050, 059, 061, 064, 085, 090 e 144  

2006  16  
Caixa 2006 ï Colniza 
2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 0 37, 040, 041, 048, 
056, 060, 063, 065 e 066  

2006  17  
Caixa 2006 ï Colniza 
2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 038, 042, 044, 045, 
046, 062, 075, 076, 081, 084, 086, 091  

2006  18  
Caixa 2006 ï Colniza 
2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 043, 068, 069, 07 1, 
072, 073, 078, 079, 080, 082, 087, 088, 089, e 142  

2006  19  
Caixa 2006 ï Colniza 
2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seções: 077, 074, 067, 070, 
143 e 083  

2006  80  
Caixa 2006 ï Colniza 
2º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Seçõ es: 065, 066, 067, 068, 
069, 070, 071, 072, 073, 074, 075 e 076  

2008  21  
Caixa 2008 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 142, 144, 147, 150, 151, 152, 153 
e 149 (Obs: Se«o149 sem BUôs e Zer®zima) 

20 08  22  
Caixa 2008 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 064, 063, 062, 061, 060, 059, 058, 
057, 056, 050, 049, 048  

2008  23  
Caixa 2008 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézim as e 
justificativas, Seções: 077, 078, 079, 080, 081, 082, 083, 
084, 085, 086, 087, 088, 089, 090 e 091 (Obs. Seções 
077, 089 e 091 sem justificativas)  

2008  24  
Caixa 2008 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zeré zimas e 
justificativas, Seções: 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 
043, 044, 045, 046, 047  

2008  25  
Caixa 2008 ï Colniza 
1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 099,100, 101, 102, 103, 104, 105, 
106.  

2008  26  
Caix a 2008 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126.  

2008  27  
Caixa 2008 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, S eções: 092, 093, 094, 095, 096, 097, 098  

2008  28  
Caixa 2008 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 116, 117  

2008  29  
Caixa 2008 ï 
Aripuanã 1º Turno  

CADERNOS DE VOTAÇÃO, Boletins de Urna, Zerézimas e 
justificativas, Seções: 127, 128, 129, 141, 145, 146 e 148  

2008  30  
Caixa 2008 ï 
Aripuanã 1º Turno  

RAEs LOTES: 001, 002, 003, 006, 008 E 013 -  
Rondolândia  

2006  31  Caixa 01/2006  

RAEs LOTES: 001 e 003 ï Ari puanã e Colniza  2007  32  Caixa 01/2007  

RAEs LOTES: 004 ï Aripuanã e Colniza  2007  33  Caixa 02/2007  

RAEs LOTES: 005, 006, 007 e 008 ï Aripuanã e Colniza  2007  34  Caixa 03/2007  

RAEs LOTES: 009 e 010 ï Aripuanã e Colniza  2007  35  Caixa 04/2007  

RAEs LOTES: 001 e 002 ï Aripuanã  2008  36  
Caixa 01/2008 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 003, 004, 006, 009 e 010 ï Aripuanã  2008  37  
Caixa 02/2008 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 012 e 013 ï Aripuanã  2008  38  
Caixa 03/2008 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 008, 010 e 011 ï Aripuanã  20 08  39  
Caixa 04/2008 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 014 e 015 ï Aripuanã  2008  40  
Caixa 05/2008 ï 

Aripuanã  

RAEs LOTES: 016, 017, 018 e 019 ï Aripuanã  2008  41  
Caixa 06/2008 ï 
Aripuanã  
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RAEs LOTES: 020, 021, 024, 025 e 027 ï Aripuanã  2008  42  
Caixa 07/2008 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 003 e 004 ï Colniza  2008  43  
Caixa 01/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 005 e 006 ï Colniza  2008  44  
Caixa 02/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 007 ï Colniza  2008  45  
Caixa 03/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 008 ï Colniza  2008  46  
Caixa 04/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 009 e 010 ï Colniza  2008  47  
Caixa 05/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 012 ï Colniza  2008  48  
Caixa 06/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 013 e 014 ï Colniza  2008  49  
Caixa 07/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 015 ï Colniza  2008  50  
Caixa 08/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 018 ï Colniza  2008  51  
Caixa 09/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 019 ï Colniza  2008  52  
Caixa 10/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 020 e 021 ï Colniza  2008  53  
Caixa 11/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 022 e 023 ï Colniza  2008  54  
Caixa 12/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 025, 027 e 028 ï Colniza  2008  55  
Caixa 13/2008 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 001, 003, 004, 005 e 006 ï Aripuanã  2009  56  
Caixa 01/2009 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 007, 008, 009 e 010 ï Aripuanã  2009  57  
Caixa 02/2009 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 012, 013, 014, 015, 016, 017 e 018 -  
Aripuanã  

2009  58  
Caixa 03/2009 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 001, 003 e 004 ï Colniza  2009  59  
Caixa 01/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 005, 006, 007 e 008 ï Colniza  2009  60  
Caixa 02/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 009 e 010 ï Colniza  2009  61  
Caixa 03/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 011 e 012 ï Colniza  2009  62  
Caixa 04/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 013 ï Colniza  2009  63  
Caixa 05/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 014 e 015 ï Colniza  2009  64  
Caixa 06/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 016, 017 e 018 ï Colniza  2009  65  
Caixa 07/2009 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 001, 003, 004, 005 e 006 ï Aripuanã  2010  66  
Caixa 01/2010 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 007 e 008 ï Aripuanã  2010  67  
Caixa 02/2010 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 009 e 010 -  Aripuanã  2010  68  
Caixa 03/2010 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 011, 013, 015, 017, 019 e 021 -  Aripuanã  2010  69  
Caixa 04/2010 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 001 e 002 ï Colniza  2010  70  
Caixa 01/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 002 ï Colniza  2010  71  
Caixa 02/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 003 e 005 ï Colniza  2010  72  
Caixa 03/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 006, 007 e 008 ï Colniza  2010  73  
Caixa 04/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 009 ï Colniza  2010  74  
Caixa 05/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 010 ï Colniza  2010  75  Caixa 06/2010 ï 
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Colniza  

RAEs LOTES: 010 ï Colniza  2010  76  
Caixa 07/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 011 e 012 ï Colniza  2010  77  
Caixa 08/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES:013, 014, 015, 016, 017, 018, 019 e 020 ï 
Colniza  

2010  78  
Caixa 09/2010 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 002, 004 e 006 ï Aripuanã  2011  79  
Caixa 01/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 007, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 
016, 018 e 019 ï Aripuanã  

2011  80  
Caixa 02/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 
028, 029 e 030 ï Aripuanã  

2011  81  
Caixa 03/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 031 e 032 (letras A -K) ï Aripuanã  2011  82  
Caixa 04/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 032 (letras L -Z) ï Aripuanã  2011  83  
Caixa 05/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 034, 035, 037, 039, 041, 043, 045, 047 e 
049 ï Aripuanã  

2011  84  
Caixa 06/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 051, 053, 056, 058 e 060 ï Aripuanã  2011  85  
Caixa 07/2011 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 001, 003, 005, 006 e 007 ï Colniza  2011  86  
Caixa 01/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 008 ï Colniza  2011  87  
Caixa 02/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 009 e 010 ï Colniza  2011  88  
Caixa 03/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 011, 012 e 013 ï Colniza  2011  89  
Caixa 04/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 014, 015, e 016 ï Colniza  2011  90  
Caixa 05/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 018, 019, 020 e 021 ï Colniza  2011  91  
Caixa 06/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 022 ï Colniza  2011  92  
Caixa 07/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 023 e 024 ï Colniza  2011  93  
Caixa 08/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 025 ï Colniza  2011  94  
Caixa 09/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 027 e 029 ï Colniza  2011  95  
Caixa 10/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 030, 031, 032, 033, 035 e 036 ï Colniza  2011  96  
Caixa 11/2011 ï 

Colniza  

RAEs LOTES: 038, 039, 040, 042, 043, 044, 046 e 048 ï 
Colniza  

2011  97  
Caixa 12/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 050, 052, 054 e 055 ï Colniza  2011  98  
Caixa 13/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 057, 059 e 060 ï Colniza  2011  99  
Caixa 14/2011 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 001, 003, 005, 007, 009, 011, 013, 015 e 
017 ï Aripuanã  

2012  100  
Caixa 01/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 019 ï Aripuanã  2012  101  
Caixa 02/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 019 ï Ari puanã  2012  102  
Caixa 03/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 021, 023, 025 e 028 ï Aripuanã   2012  103  
Caixa 04/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 030 ï Aripuanã  2012  104  
Caixa 05/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 032 ï Aripuanã  2012  105  
Caixa 06/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 034 ï Aripuanã  2012  106  
Caixa 07/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 034 ï Aripuanã  2012  107  
Caixa 08/2012 ï 

Aripuanã  

RAEs LOTES: 034 ï Aripuanã  2012  108  
Caixa 09/2012 ï 
Aripuanã  
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RAEs LOTES: 038, 040, 042, 044, 046, 047 e 049 ï 
Aripuanã  

2012  109  
Caixa 10/2012 ï 
Aripuanã  

RAEs LOTES: 002, 004, 006, 008 e 010 ï Colniza  2012  110  
Caixa 01/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 012, 014, 016, 018 e 020 ï Colniza  2012  111  
Caixa 02/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 022, 024 e 026 ï Colniza  2012  112  
Caixa 03/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 027, 028, 029, 030 e 031 ï Colniza  2012  113  
Caixa 04/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 034 e petes do lote 033 ï Colniza  2012  114  
Caixa 05/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 035 ï Colniza  2012  115  
Caixa 06/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 035 e 036 ï Colniza  2012  116  
Caixa 07/2012 ï 
Colniza  

RAEs LOTES: 037, 039, 040, 041, 043, 045, 048, 050 e 
052 ï Colniza  

2012  117  
Caixa 08/2012 ï 
Colniza  

Comprovantes de pagamento de multas, títulos eleitorais 
e vales postal dos CORREIOS.  

2006 e 
2007  

118  
Caixa ASE 078 ï 
2006 ï Aripuanã/MT  

Envelopes inutilizados  Diversos  119  
Caixa Descarte 
Colniza  

Justificativas de ausência às urnas  2002  120  Caixa 40 ï Descarte  

Caixa ASE 019 ï 2006/2007/2008  
2006 
07/08  

121  
Caixa ASE 019 ï 
Aripuanã/Colniza  

Justificativas  de ausência às urnas  2010  122  
Caixa 02 ï 
Aripuanã/Colniza  

Justificativas de ausência às urnas  2010  123  
Caixa 03 ï 
Aripuanã/Colniza  

Justificativas de ausência às urnas  2012  124  
Caixa 04 ï 
Aripuanã/Colniza  

Justificativas de ausência às urnas  2014  125  
Caixa 2014 ï 
Aripuanã  

Justificativas de ausência às urnas  2014  126  Caixa 2014 ï Colniza  

Materiais de propaganda apreendidos (referentes à 
eleições 2012)  

2012  127  
Caixa 2012 -  
Descarte  

Comprovantes de pagamento de multas  2007  128  
Caixa ASE 078 ï 
2006 ï Aripuanã/MT  

Títulos não procurados e protocolos de entrega de Título 
Eleitoral  

Diversos  129  Caixa 35 ï Descarte  

Títulos não procurados e protocolos de entrega de Título 
Eleitoral  

Diversos  130  Caixa 36 ï Descarte  

Após a inutilização dos materiais acima l istados, o descarte será feito por meio dos serviços 
ordinários de coleta do Município, tendo em vista que não há entidades gestoras de 
reciclagem no município de Aripuanã/MT, conforme autoriza o art. 10, §3º, do Provimento 
9/2014 CRE - TRE/MT.  
Por fim, par a que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, o qual será publicado no Diário de Justiça por 15 
(quinze) dias e afixado no mural do Cartório Eleitoral, permanecendo os autos disponí veis 
para eventual impugnação dos interessados pelo prazo de 03 (três) dias. Dado e passado 
nesta cidade, Aripuanã/MT, no vigésimo quinto dia do mês de janeiro do ano dois mil e 
dezoito. Eu, ______________ Mariana De Moraes Souza Araujo, Chefe de Cartório,  digitei, 
conferi, e assino o presente edital por força da Portaria nº -  003/2015/11ªZE.  
Assinado por: Mariana de Moraes Souza Araujo -  Chefe de Cartório da 11ªZE  

ATOS DA 13ª ZONA ELEITORAL  

PORTARIAS  

PORTARIA Nº 001/2018.  

O Excelentíssimo Senhor JOÃO FILHO  DE ALMEIDA PORTELA, MMº. Juiz da 13ª Zona Eleitoral 
da comarca de Barra do Bugres, em substituição, estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais.  
CONSIDERANDO o contido no Provimento nº 6/2006, da Corregedoria -Geral Eleitoral, e no 
Provimento nº 10/2010, da Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso,  
RESOLVE:  
Autorizar o cadastramento, junto à Corregedoria Regional Eleitoral do Mato Grosso, do Juiz de 

Direito, matrícula nº 23968, João Filho de Almeida Portela, do Assessor de Gabinete, matrí cula 
24743, João Pedro Teodoro de Oliveira e do Assessor de Gabinete, matrícula 28840, Douglas 
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Henrique Sertão de Souza, para acesso ao Sistema de Informações Eleitorais -  SIEL, visando 
à solicitação, via meio eletrônico, de informações constantes do cadas tro eleitoral, mediante 
utilização de e -mail institucional e senha pessoal e intransferível, observado o sigilo dos dados 
e a estrita vinculação dos mesmos com as atividades funcionais deste Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso.  
Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Barra do Bugres -MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: João Filho de Almeida Portela -  Juiz Eleitoral, em substituição  

ATOS DA 14ª ZONA ELEITORAL  

SENTENÇAS  

PROCESSO N.º 04 -87.2017.6.11.0014  

Ação Penal  
Autor do Fato: IVO MARTINS SANTANA  
Advogado: Helio Udson Oliveira Ramos -  OAB/MT 6.699  
Vistos etc.  
Relatório Dispensado face ao permissivo do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.  
O autor do fato celebrou transação penal, de acordo com o art. 76 da Lei n.º 9.099/95.  
O Ministério Público Eleitoral ad uz que houve cumprimento integral da mencionada transação 
(fl. 33).  
Verifica -se, por meio dos documentos juntados, que foi cumprida a transação penal conforme 
pactuado.  
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do autor do fato.  
Após o trânsito em jul gado, arquivem -se os autos, observando -se as formalidades legais.  
P.R.I.C.  
Jaciara /MT, 12 de janeiro de 2018.  
Assinado por: Dra. Laura Dorilêo Cândido -  Juíza Eleitoral em Substituição Legal  

INTIMAÇÕES  

PROCESSO Nº 38 -62.2017.611.0014  

Protocolo n.º 1451/20 18  
Prestação de Contas de Exercício Financeiro ï Omissos Juscimeira/MT  

Interessado: Partido da República ï PR de Juscimeira  
Advogado(a): Thais Suelen Garcia -  OAB/MT 12.190   
Vistos etc.  
Considerando que o partido PR ï Partido da República de Juscimeira/MT apresentou 
Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos NÃO ASSINADA PELOS 
RESPONSÁVEIS, após lapso temporal permitido, já com processo de omissão sentenciado, 
com decisão transitada em julgado e autos arquivados, deveria o partido, para tentar alter ar 
sua omissão, ter apresentado recurso no prazo legal ou pedido de regularização das contas 
não prestadas, conforme determina o artigo 59 da Resolução TSE nº 23.464/2017.  
Assim, tendo em vista o não atendimento dos ditames legais atinentes ao caso, ainda 
permanece a omissão apontada na sentença de fls. 77/78.  
Notifique -se o partido PR de Juscimeira, na pessoa de seu representante legal, para ciência da 
presente decisão.  
Cumpra -se, após, retornem os autos ao arquivo.  
Jaciara ï MT, 06 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Dr. Valter Fabricio Simioni da Silva -  Juiz Eleitoral  

PROCESSO N.º 46 -39.2017.611.0014  

Autor: Ministério Público Eleitoral  
Réu: Cornélio Cassimiro de Souza  
Advogado: Hélio Udson Oliveira Ramos -  OAB/MT 6.699 e Gonçalo Adão de Arruda Santos -  
OAB/MT16.472  
Vistos, etc.  
Em razão da necessidade de remanejamento de pauta, redesigno audiência para inquirição de 
testemunhas de acusação e defesa, para a data de 20 de março de 2018, às 15h 00 min.  
Providencie -se a intimação das testemunhas e das partes . 
Cientifique -se o Ministério Público Eleitoral.  
Expeça -se o necessário.  
Cumpra -se.  
Jaciara/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Dr. Valter Fabricio Simioni da Silva -  Juiz Eleitoral  

ATOS DA 15ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL DE DESCARTE DE DOCUMENTOS  Nº 16/2018  

EDITAL DE DESCARTE DE DOCUMENTOS Nº 16/2018  
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PRAZO: 15 (quinze) dias  
A Excelentíssima Senhora JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA, MM. Juíza da 15ª Zona Eleitoral 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  
FAZ SABER, que nos termos do art. 55 da  Resolução TSE nº 21.538/03, e, nas disposições 
constantes do Provimento CRE/MT nº 9/2014, que no período de 21 de fevereiro de 2018 a 21 
de março de 2018, será realizada a inutilização dos documentos, abaixo relacionados, por 
instrumento de trituração, a ser procedida na sede deste Cartório Eleitoral, situado à Avenida 
Dom Pedro Casaldáliga nº 791, bairro Vila Santo Antônio, nesta cidade, podendo o evento ser 
acompanhado por quem interessar possa:  
a) Guia de material de consumo 2001 a 2005 e 2006         Prazo de guarda:   01 ano;  
b) Manual de orientação eleitoral 2006         Prazo de guarda: 01 ano;  
c) Recibo de materiais eleições 2002   Prazo de guarda: 01 ano;  
d) Relatórios de boletins de urna 1992 Prazo de guarda: 01 ano;  
e) Títulos eleitorais não procura dos 2004         Prazo de guarda: 01 ano;  
f)   Materiais de eleição 2002, 2004 e 2008       Prazo de guarda: 01 ano;  
g) RAE 019/2010, 1992, 1998, 2000, 2002, 2006 e 2012         Prazo de guarda:   05 anos;  
h) RAE's Alto Boa Vista 2001 e de Luciara de 2006   Prazo de guarda:   05 anos;  
i)   Ata de mesa receptora de votos 1992       Prazo de guarda: 10 anos  
j)   Boletim de Urna -  BU's 2002      Prazo de guarda:   10 anos;  
k) Caderno de votação 1992, 1993 e 2002    Prazo de guarda: 10 anos;  
l)   Certidões avulsas 2000, 2001, 2002 e 2004 Prazo de guarda: 10 anos;  
m) Comissão provisória de partido 2001 e 2002         Prazo de guarda:   10 anos;  
n) Comprovante de não votantes 2002          Prazo de guarda: 10 anos;  
o) Comprovantes de votação 1992      Prazo de guarda: 10 anos;  
p) Comunicação de óbitos 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003            Prazo de guarda:          10 
anos;  
q) Desfiliação partidária 1997, 2000, 2004, 2005, 2006         Prazo de guarda:   10 anos;  
r) Desfiliação partidária Alto Boa Vista 2000 Prazo de guarda: 10 an os;  
s) Editais de partidos, 1999 a 2004         Prazo de guarda: 10 anos;  
t) Edital de títulos 2000       Prazo de guarda:   10 anos;  
u)  E-mail's  recebidos 2006 Prazo de guarda:   10 anos;  
v) Expediente de partido político 1996, 2001, 2002 e 2004           Prazo de guarda:          10 
anos;  
w) Faturas de telefone 2004/2006           Prazo de guarda: 10 anos;  
x) Filiação partidária 2000            Prazo de guarda:   10 anos;  
y) Folha de não votantes 2002   Prazo de guarda:   10 anos;  
z) Guia de transferência ex.: urnas , cabines. 2000 Prazo de guarda:   10 anos;  
aa) Guias de multas pagas 2001   Prazo de guarda:   10 anos;  
bb) Instrução de informática          Prazo de guarda:   10 anos;  
cc)   Lista de filiados 2003, 2004 e 2009     Prazo de guarda: 10 anos;  
dd) Ofício circular recebido 1998 a 2002           Prazo de guarda: 10 anos;  
ee) Ofícios circulares 1994, 1998, 1999, 2000, 2002, 2003 e 2004     Prazo de guarda:          

10 anos;  
ff) Ofícios expedidos 1996, 1997, 1998, 1999, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007          
Prazo de guarda: 10 anos;  
gg) Ofícios recebidos 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 
2005, 2006 e 2007             Prazo de guarda:   10 anos;  
hh) Ofícios recebidos de partidos 2004 Prazo de guarda: 10 anos;  
ii) Relatório de fax 1995     Prazo de guarda:   10 anos;  
jj) Requerimentos diversos 1998 Prazo de guarda:   10 anos;  
kk) Termo de responsabilidade 1998 a 2000    Prazo de guarda: 10 anos;  
ll) Termo de responsabilidade 2007       Prazo de guarda: 10 anos;  
mm) Requerimento de revisão 2003          Prazo de guarda: 10 anos ;  
nn) Edital de aviso de coincidência eleitoral 1996 e 1997   Prazo de Guarda: 10 anos;  
oo) Edital de regularização eleitoral 1999         Prazo de Guarda: 10 anos;  
pp) Edital de revisão e alistamento eleitoral 2000 e 2003    Prazo de Guarda: 10 anos;  
qq) Edital de revisão eleitoral 1998                       Prazo de Guarda: 10 anos.  
São Félix do Araguaia/MT, 26 de janeiro de 2018.  
Assinado por: JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA -  Juíza Eleitoral da 15ª ZE  

SENTENÇAS  

SENTENÇA  

PROCESSO:  
400 -95.2016.6.11.0015 ï PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO ï ELEIÇÕES 
2016  

INTERESSADO:  PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA -  PDT -  ALTO BOA VISTA/MT  

ADVOGADO:  DANIELA CAETANO DE BRITO, OAB/MT: 9880  

Vistos.  
Trata -se de processo de prestação de contas referente  à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros durante a campanha das eleições municipais de 2016 pela direção municipal / 
comissão provisória do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT), no município de Alto 
Boa Vista/MT.  
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Recebidos os documentos da apres entação final, foi publicado o edital relativo à abertura de 
prazo para impugnação, que, por sua vez, transcorreu in albis . 
Nas fls. 37/38 consta a intimação feita ao partido, para juntar documentos apontados na 
supramencionada intimação. Intimado, o parti do quedou -se inerte.  
Nas fls. 39/40 consta o parecer técnico conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral, opinando 
pela não prestação das contas ante a falta de documentos essenciais à análise da prestação 
de contas.  
Na fl. 41 consta a manifestação do Minis tério Público Eleitoral, na qual o seu representante 
opina, de igual forma, pela não prestação das contas em apreço.  
É o que cumpria relatar. Fundamento. Decido.  
Compulsando os autos e os sistemas eleitorais, verifica -se que o partido entregou tanto a 
pres tação de contas parcial quanto a prestação de contas final de acordo com a Resolução do 
TSE nº 23.463/2015, art. 43 e 45, respectivamente.  
Nota -se, outrossim, que não houve qualquer impugnação às contas ora analisadas.  
Após a análise das contas, foi o part ido intimado para que juntasse documentos essenciais à 
análise da prestação de contas, os extratos bancários da conta de campanha do partido.  
O partido quedou -se inerte e não trouxe à luz elementos mínimos que possibilitasse a análise 
da movimentação finan ceira de campanha.  
Não foram apresentados à justiça eleitoral os extratos bancários das contas de campanha do 
partido. Desta forma, considero não haver elementos mínimos que possibilitem a análise da 
prestação de contas e a análise da movimentação financei ra dos recursos de campanha. Sem 
a possibilidade de auferir valores, recursos, gastos, suas fontes e destinos, a análise da 
prestação de contas fica comprometida e esta perde o seu objeto.  
O art. 7º da Resolução do TSE nº 23.463/2015 é taxativo quanto à ob rigatoriedade de 
abertura de conta bancária para campanha eleitoral, caso ainda inexistente, admitindo 
exceção apena no caso de candidatura onde não haja agência bancária ou posto de 
atendimento bancário, o que não é o caso desta prestação de contas, visto  não se tratar de 
prestação de contas de candidato. Este artigo também explicita que a abertura de conta 
bancária é obrigatória ainda que não haja movimentação de recurso financeiro.  
O art. 48, II, a da Resolução do TSE nº 23.463/2015 deixa claro que a pre stação de contas 
deve conter o extrato bancário da conta partidária, deixa claro também a forma como o 
extrato bancário deve ser apresentado.  
O art. 52, § 1º da Resolução do TSE nº 23.463/2015 explica de que forma deve ser feita a 
prova da ausência de movi mentação de recurso financeiro: mediante a apresentação dos 
extratos bancários ou mediante declaração firmada pelo gerente da instituição financeira. O 
partido não apresentou nem um nem outro. É fato notório que os dados bancários das contas 
de campanha po dem ser extraídos mesmo após o encerramento da conta bancária. A não 
apresentação dos extratos bancários, após a devida intimação, solicitando -os, somado ao fato 
de o partido alegar a existência e a inexistência da conta bancária, ao mesmo tempo, denota 
descaso do partido perante a justiça eleitoral e, principalmente, perante a sociedade.  
Percebe -se ainda que, embora o prestador tenha instruído os autos com alguns documentos e 
relatórios gerados pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), os mesm os, 

desacompanhados dos extratos bancários, não são suficientes para que se possa analisar a 
prestação de contas quanto à arrecadação de recursos e gastos eleitorais, ensejando a este 
juízo, consequentemente, a impossibilidade de se fazer uma análise mínim a da movimentação 
financeira durante todo o período de campanha, o que viola o princípio da transparência e o 
da igualdade em relação aos demais partidos prestadores de conta que efetivamente 
cumpriram as diligências que lhes foram incumbidas via intimação  ou disposição legal.  
Isto posto, com base no parecer ministerial e por tudo que foi acima explanado, baseando -se 
também na Resolução do TSE 23.463/2015, art. 48, a, art. 52, § 1º, art. 68, IV, a, b e §1º, 
art. 73, II e §1º,   bem como, fixando -se o entendi mento deste Juízo nos vetores 
principiológicos que orientam o ordenamento jurídico para que se possa velar pela mais 
estrita lisura do pleito eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS AS CONTAS  da direção municipal / 
comissão provisória do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALH ISTA de Alto Boa Vista/MT, sem 
prejuízo da possível responsabilidade cível, administrativa e criminal em decorrência das 
irregularidades identificáveis nos autos, e com a consequente perda do direito ao recebimento 
da cota do Fundo Partidário, por tempo in determinado, até que seja regularizada a situação 
do partido, conforme art. 73, § 1º em diante.  
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Publique -se, registre -se e intime -se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme de termina o artigo 19 da Resolução 1.846/2016 do TRE -MT. 
Transitada em julgado, sejam tomadas as medidas necessárias à perda do direito do partido 
ao recebimento da cota Fundo Partidário, efetuem -se as anotações de praxe e arquivem -se, 
oportunamente, os auto s.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA -  Juíza Eleitoral da 15ª ZE  

SENTENÇA  

PROCESSO: 316 -94.2016.6.11.0015 ï PRESTAÇÃO DE CONTAS ï ELEIÇÕES 2016  

INTERESSADO:  PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB -  NOVO SANTO ANTÔNIO/MT  

ADVOGADA:  DENISE DE EOLIVEIRA, OAB/MT: 21.304  

Vistos.  
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Trata -se de processo de prestação de contas referente à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros durante a campanha das eleições mun icipais de 2016 pelo PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO, no município de Novo Santo Antônio/MT.  
Recebidos os documentos da apresentação final (recibo de entrega de fl.02), foi publicado o 
edital relativo à abertura de prazo para impugnação (certidão de fl. 05) , que, por sua vez, 
transcorreu in albis . 
Nas fls. 39/40 consta intimação para o partido político, solicitando a apresentação de 
esclarecimentos acerca de determinada situação. Intimado, o partido quedou -se inerte.  
Nas fls. 41/42 consta o parecer técnico c onclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral, no qual se 
manifesta pela aprovação com ressalvas das presentes contas.  
Nas fls. 44/45 consta a manifestação do Ministério Público Eleitoral, na qual o seu 
representante, do mesmo modo, opina pela aprovação com re ssalvas das contas em apreço.  
É o que cumpria relatar. Fundamento. Decido.  
Compulsando os autos, verifica -se que o partido apresentou tanto a prestação de contas 
parcial quanto a prestação de contas final de acordo com os artigos 43 e 45 da Resolução do 
TSE nº 23.463/2015, respectivamente.  
Nota -se, outrossim, que não houve qualquer impugnação às contas ora analisadas.  
Não foram apresentadas à justiça eleitoral os esclarecimentos solicitados em intimação, sobre 
possível omissão de receita estimada em dinheir o, referente à ausência de declaração no 
SPCE dos serviços prestados pelo advogado e pelo profissional de contabilidade que atuam na 
presente prestação de contas. Embora essa ausência caracterize irregularidade não sanada 
pelo partido, considero -a capaz ap enas de gerar ressalvas, visto que os serviços de 
contabilidade e advocatícios são estranhos à obtenção do voto.  
Com efeito, pode -se verificar que não sobraram inconsistências graves capazes de macular a 
prestação de contas e acarretar a sua desaprovação, contudo há inconsistência mínima capaz 
de ensejar ressalvas a sua aprovação.  
É o que se pode depreender do parecer técnico conclusivo de fls. 41/42.  
Nesse mesmo sentido é o parecer ministerial de fls. 44/45.  
Desta feita, chega -se à conclusão de que a legis lação pertinente ao assunto foi observada, 
não havendo que se falar em qualquer óbice que enseje a desaprovação das presentes contas, 
somente irregularidades capazes de gerar ressalvas a sua aprovação.  
Isto posto, com arrimo no Artigo 68, II da Resoluçã o TSE 23.463/2015, APROVO COM 
RESSALVAS AS CONTAS  prestadas pelo PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO do município de 
Novo Santo Antônio/MT.  
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Publique -se, registre -se e intime -se via Diário da Justiça Eletrônico do T ribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução 1.846/2016 do TRE -MT. 
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe e arquivem -se os autos.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA -  Juíza Eleitoral da 15ª ZE  

SENTENÇA  

PROCESSO: 519 -56.6.11.0015 ï PRESTAÇÃO DE CONTAS ï ELEIÇÕES 2016  

INTERESSADO:  PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB -  NOVO SANTO ANTÔNIO/MT  

ADVOGADO:  NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS  

Vistos.  
Trata -se de processo de prestação de contas referente à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros durante a campanha das eleições municipais de 2016 pelo PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO (PTB) no município de Novo Santo Antônio/MT.  
Recebidos os documentos d a apresentação final (protocolo à fl. 08), foi publicado o edital 
relativo à abertura de prazo para impugnação (certidão de fl. 37), que, por sua vez, 
transcorreu in albis . 
Instado a regularizar sua representação processual, posto que foram apresentadas as  suas 
contas sem estar representado por advogado, o partido deixou transcorrer in albis  o prazo 
concedido para regularização da sua capacidade postulatória  
Certidão de cumprimento de mandado à fl. 35.  
Nas fls. 38/39 consta o parecer té cnico conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral, em que se 
manifesta pela não prestação das presentes contas.  
Na fl.  41 consta a manifestação do Ministério Público Eleitoral, na qual o seu representante 
opina pela não prestação das contas.  
É o que cumpri a relatar. Fundamento. Decido.  
Há óbice intransponível à instauração da relação jurídica processual e ao subsequente 
julgamento de mérito, consistente na ausência de capacidade postulatória do partido.  
Com efeito, mesmo após efetiva intimação, o partido de ixou de constituir advogado que o 
representasse, restando, portando, evidente sua falta de capacidade postulatória.  
Compulsando os autos, verifica -se que a intimação do partido foi realizada de forma pessoal, 
conforme art. 84, § 3º da Resolução do TSE nº 2 3.463/2015.  
Isto posto, com fulcro nos art. 84, §3º, art. 41, §6º, art. 48, II, f e art. 68, IV, todos da 
Resolução do TSE nº 23.463/2015, JULGO NÃO PRESTADAS  as contas de campanha do 
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO do município de Novo Santo Antônio/MT, se m prejuízo 
da possível responsabilidade cível, administrativa e criminal em decorrência das 
irregularidades identificáveis nos autos, e com a consequente perda do direito ao recebimento 
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da cota do Fundo Partidário, por tempo indeterminado, até que seja reg ularizada a situação 
do partido, conforme art. 73, § 1º em diante, da Resolução do TSE nº 23.463/2015.  
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Publique -se, registre -se e intime -se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conf orme determina o artigo 19 da Resolução 1.846/2016 do TRE -MT. 
Transitada em julgado, sejam tomadas as medidas necessárias à perda do direito do partido 
ao recebimento da cota Fundo Partidário, efetuem -se as anotações de praxe e arquivem -se, 
oportunamente, os autos.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA -  Juíza Eleitoral da 15ª ZE  

SENTENÇA  

PROCESSO: 
520 -41.2016.6.11.0015 ï PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO ï ELEIÇÕES 
2016  

INTERESSADO:  PARTIDO DEMOCRATAS -  DEM -  NOVO SANTO ANTÔNIO/MT  

ADVOGADO:  SIMONE ALVES DA SILVA, OAB/TO: 6.835  

Vistos.  
Trata -se de processo de prestação de contas referente à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros durante a campanha das eleições municipais de 2016 pela direçã o municipal / 
comissão provisória do partido DEMOCRATAS (DEM), no município de Novo Santo Antônio/MT.  
Recebidos os documentos da apresentação final, foi publicado o edital (fl. 32) relativo à 
abertura de prazo para impugnação, que, por sua vez, transcorreu  in albis . 
Na fl. 34 consta a intimação feita ao partido, para juntar documentos e apresentar 
esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas na supramencionada intimação. 
Transcorrido o prazo legal, não houve manifestação do partido prestador de contas . 
Nas fls. 35/36 consta o parecer técnico conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral, opinando 
pela não prestação das contas ante a falta de documentos essenciais à análise da prestação 
de contas.  
Na fl. 38 consta a manifestação do Ministério Público Eleit oral, na qual o seu representante 
opina, de igual forma, pela não prestação das contas em apreço.  
É o que cumpria relatar. Fundamento. Decido.  
Compulsando os autos e os sistemas eleitorais, verifica -se que o partido não entregou a 
prestação de contas parci al, contrário ao que manda o art. 43 da Resolução do TSE nº 
23.463/2015. O partido apresentou prestação de contas final fora do prazo estipulado no art. 
45 da mesma resolução, gerando embaraços aos serviços da serventia eleitoral, porém tal 
irregularidade é capaz de ensejar apenas ressalvas à aprovação da presente prestação de 
contas.  
Nota -se, outrossim, que não houve qualquer impugnação às contas ora analisadas.  
Após a análise das contas, foi o partido intimado para que juntasse documentos essenciais à 
aná lise da prestação de contas, os extratos bancários das contas de campanha do partido, e 
apresentasse esclarecimentos acerca de possível omissão referente a serviços prestados ao 
partido, estimáveis em dinheiro.  
O partido quedou -se inerte e não trouxe à luz  elementos mínimos que possibilitassem a 

análise da movimentação financeira de campanha.  
Não foram apresentados à justiça eleitoral os extratos bancários das contas de campanha do 
partido. Desta forma, considero não haver elementos mínimos que possibilitem  a análise da 
prestação de contas e a análise da movimentação financeira dos recursos de campanha. Sem 
a possibilidade de auferir valores, recursos, gastos, suas fontes e destinos, a análise da 
prestação de contas fica comprometida e esta perde o seu objet o.  
O art. 7º da Resolução do TSE nº 23.463/2015 é taxativo quanto à obrigatoriedade de 
abertura de conta bancária para a campanha eleitoral, caso ainda inexistente, admitindo 
exceção apena no caso de candidatura onde não haja agência bancária ou posto de 
atendimento bancário, o que não é o caso desta prestação de contas, visto não se tratar de 
prestação de contas de candidato. Este artigo também explicita que a abertura de conta 
bancária é obrigatória ainda que não haja movimentação de recurso financeiro.  
O art. 48, II, a da Resolução do TSE nº 23.463/2015 deixa claro que a prestação de contas 
deve conter o extrato bancário da conta partidária, deixa claro também a forma como o 
extrato bancário deve ser apresentado.  
O art. 52, § 1º da Resolução do TSE nº 23. 463/2015 explica de que forma deve ser feita a 
prova da ausência de movimentação de recurso financeiro: mediante a apresentação dos 
extratos bancários ou mediante declaração firmada pelo gerente da instituição financeira. O 
partido não apresentou nem um ne m outro. É fato notório que os dados bancários das contas 
de campanha podem ser extraídos mesmo após o encerramento da conta bancária. A não 
apresentação dos extratos bancários, após a devida intimação, solicitando -os, denota descaso 
do partido perante a j ustiça eleitoral e, principalmente, perante a sociedade.  
Percebe -se ainda que, embora o prestador tenha instruído os autos com alguns documentos e 
relatórios gerados pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), os mesmos não são 
suficientes para que se possa analisar a prestação de contas quanto à arrecadação de 
recursos e gastos eleitorais, ensejando a este juízo, consequentemente, a impossibilidade de 
se fazer uma análise mínima da movimentação financeira durante todo o período de 
campanha, o qu e viola o princípio da transparência e o da igualdade em relação aos demais 
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partidos prestadores de conta que efetivamente cumpriram as diligências que lhes foram 
incumbidas via intimação ou disposição legal.  
Não foram apresentadas à justiça eleitoral os e sclarecimentos solicitados em intimação sobre 
possível omissão de receita estimada em dinheiro, referente à ausência de declaração no 
SPCE dos serviços prestados pelo advogado e pelo profissional de contabilidade que atuam na 
presente prestação de contas. Embora essa ausência caracterize irregularidade não sanada 
pelo partido, considero -a capaz apenas de gerar ressalvas, visto que os serviços de 
contabilidade e advocatícios são estranhos à obtenção do voto.  
Isto posto, com base no parecer ministerial e por tudo que foi acima explanado, baseando -se 
também na Resolução do TSE 23.463/2015, art. 48, a, art. 68, IV, a, b e §1º, art. 73, II e 
§1º,   bem como, fixando -se o entendimento deste Juízo nos vetores principiológicos que 
orientam o ordenamento jurídico para  que se possa velar pela mais estrita lisura do pleito 
eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS AS CONTAS  da direção municipal / comissão provisória do 
partido DEMOCRATAS de Novo Santo Antônio/MT, sem prejuízo da possível responsabilidade 
cível, administrativa e cri minal em decorrência das irregularidades identificáveis nos autos, e 
com a consequente perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário, por tempo 
indeterminado, até que seja regularizada a situação do partido, conforme art. 73, § 1º em 
diante.  
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Publique -se, registre -se e intime -se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução 1.846/2016 do TRE -MT. 
Transitada em julgado, sejam tomadas as m edidas necessárias à perda do direito do partido 
ao recebimento da cota Fundo Partidário, efetuem -se as anotações de praxe e arquivem -se, 
oportunamente, os autos.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: JANAÍNA CRISTINA DE ALMEIDA -  Juíza Eleitoral da 15ª ZE  

PORTARIAS  

PORTARIA Nº 01/2018 -  REPUBLICAÇÃO  

A Juiza Eleitoral da 15ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO que, conforme informação recebida por este juízo eleitoral, por meio do 

Ofício -Circular CGE n. 012/17, a partir de 11/12/2017, será obrigatória a utilização da GRU 
Simples, pagável exclusivamente em agências do Banco do Brasil, para o recolhimento de 
espécie/valor de multa no âmbito da Justiça Eleitoral de valores inferiores a R$  50,00 
(cinquenta reais);  
CONSIDERANDO que o exercício da cidadania é fundamento da República Federativa do Brasil 
(art. 1°, II, da Constituição Federal de 1988), estando diretamente relacionada ao regular 
exercício dos direitos políticos pelos eleitores, bem como ante da ausência de 
proporcionalidade e razoabilidade em exigir do eleitor que percorra distâncias superiores a 
cem quilômetros para realizar o pagamento de multa que, na maioria das vezes, é equivalente 
ao valor de R$ 3,51 (três reais e cinquenta  e um centavos);  
RESOLVE:  
Art. 1º. DEFERIR os requerimentos e DISPENSAR o pagamento da multa eleitoral inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais) referentes à ausência ao pleito nas operações de alistamento, 
transferência e revisão eleitoral realizadas nos muni cípios de Novo Santo Antônio/MT e Alto 
Boa Vista/MT.  
Parágrafo único. A eficácia da referida dispensa está condicionada à inexistência de agência ou 
posto de atendimento do Banco do Brasil, devendo ser suspensa   tão logo os municípios 
referidos no caput se jam atendidos pela rede bancária.  
Art. 2º. Lance -se o ASE 078 no cadastro eleitoral dos requerentes, referente à dispensa ora 
deferida.  
Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos a partir da presente data.  
São Félix do Araguaia/MT, 05 de fevereiro de 2018  
Assinado  por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PARECERES TÉCNICOS  

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

PROCESSO Nº: 488 -36.2016.6.11.0015  PROTOCOLO Nº: 107.787/2016  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016.  

PRESTADOR: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA -  PSB - SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA  

CNPJ: 25.138.106/0001 -87  Nº CONTROLE: P40000491839MT4175325  

DATA ENTREGA: 08/11/2016 às 14:02:06  DATA GERAÇÃO: 07/11/2017 às 09:30:37  

ADVOGADO: RAFAEL CESAR DO NASCIMENTO, OAB/MT: 16.056 E ACACIO ALVES DE SOUZA, 
OAB/MT: 14.724 -B 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
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Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadaç ão e aplicação de recursos utilizados na 
campanha relativas às eleições de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.504, de 
30 de setembro de 1997, e pela Resolução TSE n.º 23.463/2015.  
Do exame, após realizada a análise preliminar sobre os docu mentos que carreiam os autos 
processuais, restaram inconsistências, objeto de intimação. Da analise das informações 
prestadas na presente prestação de contas, constatou -se:  
1. O partido não apresentou prestação de contas parcial, descumprindo o disposto no  art. 43 
da Resolução TSE nº 23.463/2015;  
2. Não foi possível averiguar se houve ou não extrapolação de limite de gastos, devido à 
ausência de extrato bancário;  
3. Não foi possível verificar se houve trânsito de recurso pela conta de campanha aberta pelo 
partido, nem se houve doações de fontes vedadas ou recursos de origem não identificada;   
4. N«o foi apresentado o extrato banc§rio, em desacordo com o art. 48, II ñaò da Resolu«o 
TSE 23.463/2015;  
5. Não foi possível a verificação da quitação de eventuais despesas contraídas pelo partido;  
6. Não foi possível a verificação da existência de eventuais sobras de campanha ou depósitos 
de sobras de campanha realizados por candidatos na conta do partido;  
7. O partido apresentou prestação de contas final em desacor do com o prazo estipulado no 
art. 45 da Resolução TSE nº 23.463/2015, porém o fez de forma espontânea, sem gerar 
prejuízos a análise da prestação de contas ou embaraços aos trabalhos desta serventia 
eleitoral; o partido trouxe prestação de contas final ret ificadora, porém sem qualquer 
alteração com relação à prestação de contas final anterior;  
8. Intimado a apresentar extratos bancários de conta bancária de campanha, o partido alega 
a não abertura de conta bancária para a campanha eleitoral, explicações nas  fls. 31/32:  
· O partido alega não ter tido tempo hábil para a abertura de conta devido à greve geral dos 
bancários;  
· É fato notório que a greve dos bancários se iniciou em 06 de setembro de 2016 e teve fim 
em 06 de outubro de 2016;  
· Imposta pela Resoluç ão TSE nº 23.463/2015, a data de 15 de agosto de 2016 era a data 
limite para a abertura de conta bancária partidária para a campanha eleitoral;  
· O período de greve não coincidiu com o prazo para a abertura de conta bancária, aliás, o 
período de greve come çou cerca de 20 dias após o prazo limite para a abertura de conta 
bancária;  
· Quanto às alegações de que o partido não teve tempo hábil para a abertura de conta 
bancária, este subscritor entende que as alegações não condizem com os fatos apurados no 
períod o eleitoral, opinando pela não recebimento de tal justificativa;  
9. Intimado a esclarecer as situações expostas no item 2.1 da intimação, de fls. 29/30 destes 
autos, referente ao fato de a prestação de serviços advocatícios e contábeis não estarem 
contabil izados no extrato da prestação de contas final, o partido trouxe explicações, fls. 
31/32, trouxe também cópias dos contratos do candidato a prefeito da coligação, da qual o 
partido fez parte, com o contador e advogado da campanha, fls. 40/43;  

· Os contrato s estão no nome de JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA (contratante), candidato a 
prefeito pela coligação da qual o PSB fez parte no pleito de 2016;  
· O contrato com o profissional de contabilidade tem por objeto a prestação de serviços de 
contabilidade para todos os partidos da coligação TRABALHO, HUMANIDADE E SERIEDADE, 
incluso o PSB;  
· Embora o contrato com o advogado (fls. 42/43) não esclareça se os serviços de assessoria 
jurídica seriam prestados para todos os partidos da coligação acima citada, é entendimento 
des te subscritor que este é o caso, visto que o contrato não restringe a prestação de serviços 
a somente um partido ou candidato, e visto que é costume na região que a responsabilidade 
da contratação de contador e de advogado recaia sobre uma única pessoa, no rmalmente o 
candidato à eleição majoritária ou o presidente do partido/coligação;  
Pela não apresentação dos extratos bancários, peça essencial à análise da movimentação 
financeira, pela não abertura de conta bancária de campanha, o que contraria a legislaç ão, o 
parecer é pela NÃO PRESTAÇÃO DAS CONTAS, visto que não há nos autos elementos mínimos 
que possibilitem a análise da prestação de contas relativa à arrecadação e aplicação de 
recursos financeiros na campanha eleitoral de 2016.  
Ao final, considerando o  resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 01/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 59, § 4º da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: MARION YUDI ARAI OHIRA -  TÉCNICO JUDICIÁRIO ADMINISTRATIVO  

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

PROCESSO Nº: 319 -49.2016.6.11.0015  PROTOCOLO Nº: 103.504/2016  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃ O DE RECURSOS 
FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016.  

PRESTADOR: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA -  PSL -  ALTO BOA VISTA  

CNPJ: 22.792.668/0001 -51  Nº CONTROLE: P17000490042MT0321879  

DATA ENTREGA: 01/11/2016 às 18:52:01  DATA GERAÇÃO: 15/01/2018 às 09:09:19  

ADVOGADO: JOSÉ GENILSON BRAYNER, OAB/GO: 35.137  
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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicaçã o de recursos utilizados na 
campanha relativas às eleições de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.504, de 
30 de setembro de 1997, e pela Resolução TSE n.º 23.463/2015.  
Do exame, após realizada a análise preliminar sobre os documentos que ca rreiam os autos 
processuais, restaram inconsistências., objeto de intimação. Da analise das informações 
prestadas na presente prestação de contas, constatou -se:  
1. O partido não apresentou prestação de contas parcial, descumprindo o disposto no art. 43 
da Resolução TSE nº 23.463/2015;  
2. Não foi possível averiguar se houve ou não extrapolação de limite de gastos, devido à 
ausência de extrato bancário;  
3. Não foi possível verificar se houve trânsito de recurso pela conta de campanha aberta pelo 
partido, nem se houve doações de fontes vedadas ou recursos de origem não identificada;   
4. N«o foi apresentado o extrato banc§rio, em desacordo com o art. 48, II ñaò da Resolu«o 
TSE 23.463/2015;  
5. Não foi possível a verificação da quitação de eventuais despesas con traídas pelo partido;  
6. Não foi possível a verificação da existência de eventuais sobras de campanha ou depósitos 
de sobras de campanha realizados por candidatos na conta do partido;  
7. O partido apresentou prestação de contas final de com o prazo estipul ado no art. 45 da 
Resolução TSE nº 23.463/2015;  
8. Foi declarado, pelo partido, através do Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), a 
existência de conta bancária vinculada ao partido, de banco 01, agência 1135 -5, conta 24450 -
3, e com data de aber tura de 17/08/2016, cuja finalidade seria a movimentação de "outros 
recursos". Intimado a apresentar os extratos bancários, o partido quedou -se inerte;  
9. Intimado a esclarecer a situação exposta no item 2.1 da intimação, de fl. 35 destes autos, 
o partido trouxe esclarecimentos e documentos. Trata -se de situação na qual não constava no 
extrato da prestação de contas qualquer movimentação de recurso financeiro ou estimado em 
dinheiro. Solicitado esclarecimentos acerca do vínculo contratual do advogado e do 
profissional de contabilidade com o partido político, o partido trouxe cópias dos contratos 
firmados entre o candidato ao pleito majoritário (SÉRGIO LUIZ SALVADEGO) e o profissional 
de contabilidade e o advogado. É conhecimento deste subscritor que é comum que os 
profissionais contratados pelo candidato ao pleito majoritário prestem serviços aos demais 
candidatos e partidos que compõem a coligação partidária pela qual o candidato concorre.  
10. Embora o partido tenha trazido documentos aos autos, inclusive um a prestação de contas 
final retificadora (não assinada), continuam ausentes os extratos bancários da conta bancária 
do partido, mencionada no item nº 8 deste parecer.  
Pela não apresentação dos extratos bancários, peça essencial à análise da movimentação 
financeira, o parecer é pela NÃO PRESTAÇÃO DAS CONTAS, visto que ainda não há nos autos 
elementos mínimos que possibilitem a análise da prestação de contas relativa à arrecadação e 
aplicação de recursos financeiros na campanha eleitoral de 2016.  
Ao final, co nsiderando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 

com fundamento na Portaria 01/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 59, § 4º da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
São Félix do A raguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: MARION YUDI ARAI OHIRA -  TÉCNICO JUDICIÁRIO ADMINISTRATIVO  

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

PROCESSO Nº: 329 -93.2016.6.11.0015  PROTOCOLO Nº: 103.501/2016  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃ O E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016.  

PRESTADOR: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA -  PV -  ALTO BOA VISTA  

CNPJ: 24.704.557/0001 -71  Nº CONTROLE: P43000490042MT0700678  

DATA ENTREGA: 01/11/2016 às 19:10:49  DATA GERAÇÃO: 15/01/2018 às 10:09:40  

ADVOGADO: JOSÉ GENILSON BRAYNER, OAB/GO: 35.137  

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicaçã o de recursos utilizados na 
campanha relativas às eleições de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.504, de 
30 de setembro de 1997, e pela Resolução TSE n.º 23.463/2015.  
Do exame, após realizada a análise preliminar sobre os documentos que ca rreiam os autos 
processuais, restaram inconsistências, objeto de intimação. Da analise das informações 
prestadas na presente prestação de contas, constatou -se:  
1. O partido não apresentou prestação de contas parcial, descumprindo o disposto no art. 43 
da R esolução TSE nº 23.463/2015;  

2. Não foi possível averiguar se houve ou não extrapolação de limite de gastos, devido à 
ausência de extrato bancário;  
3. Não foi possível verificar se houve trânsito de recurso pela conta de campanha aberta pelo 
partido, nem s e houve doações de fontes vedadas ou recursos de origem não identificada;   
4. N«o foi apresentado o extrato banc§rio, em desacordo com o art. 48, II ñaò da Resolu«o 
TSE 23.463/2015;  
5. Não foi possível a verificação da quitação de eventuais despesas cont raídas pelo partido;  
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6. Não foi possível a verificação da existência de eventuais sobras de campanha ou depósitos 
de sobras de campanha realizados por candidatos na conta do partido;  
7. O partido apresentou prestação de contas final de acordo com o art. 45  da Resolução TSE 
nº 23.463/2015;  
8. Intimado a apresentar extratos bancários de conta bancária de campanha, o partido 
quedou -se inerte; foi identificada a conta bancária de banco 01 (Banco do Brasil), agência 
1135 -5 e conta 24440 -6, com data de abertura d atada de 16 de agosto de 2016;  
9. Intimado a esclarecer a situação exposta no item 2.1 da intimação, de fl. 34 destes autos, 
o partido trouxe esclarecimentos e documentos. Trata -se de situação na qual não constava no 
extrato da prestação de contas qualquer  movimentação de recurso financeiro ou estimado em 
dinheiro. Solicitado esclarecimentos acerca do vínculo contratual do advogado e do 
profissional de contabilidade com o partido político, o partido trouxe cópias dos contratos 
firmados entre o candidato ao pleito majoritário (SÉRGIO LUIZ SALVADEGO) e o profissional 
de contabilidade e o advogado. É conhecimento deste subscritor que é comum que os 
profissionais contratados pelo candidato ao pleito majoritário prestem serviços aos demais 
candidatos e partidos q ue compõem a coligação partidária pela qual o candidato concorre.  
10. Embora o partido tenha trazido documentos aos autos, inclusive uma prestação de contas 
final retificadora (não assinada, fl. 42), continuam ausentes os extratos bancários da conta 
bancár ia do partido, mencionada no item nº 8 deste parecer.  
Pela não apresentação dos extratos bancários, peça essencial à análise da movimentação 
financeira, o parecer é pela NÃO PRESTAÇÃO DAS CONTAS, visto que não há nos autos 
elementos mínimos que possibilite m a análise da prestação de contas relativa à arrecadação e 
aplicação de recursos financeiros na campanha eleitoral de 2016.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 01/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 59, § 4º da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 8 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: MARION YUDI ARAI OHIRA -  TÉCNICO JUDICIÁRIO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO N ° 20 -38.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 11.985/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -  LUCIARA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relató rio dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução  TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. Em despacho aos 20 de setembro de 2017, o MM Juiz Eleitoral determinou a intimação dos 

representantes da agremiação, para que, no prazo de 15 dias úteis, constituissem advogado 
nos autos, sob pena de aplicação analógica do art. 103 do Código de Process o Civil.  
3. Após ser regularmente intimado, na pessoa de seu presidente, aos 28 de novembro de 
2017, a agremiação permaneceu inerte.  
É o que merece esclarecimento.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela não prestação das presentes contas.  
Ao final,  considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Ar aguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 22 -08.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 13.791/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO SOC IAL CRISTÃO - ALTO BOA VISTA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 20 16, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremia ção apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. Em despacho aos 20 de setembro de 2017, o MM Juiz Eleitoral determinou a intimação dos 
representantes da agremiação, para que, no prazo de 15 dias úteis, constituissem advogado 
nos autos, sob pena de aplicação analógica do art. 103 do Código de Processo Civil.  
3. Após ser regularmente intimado, na pessoa de seu presidente, aos 28 de novembro de 
2017, a agremiação permaneceu inerte.  
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É o que merece esclarecim ento.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleit oral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 45 - 85.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.380/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.     
PRESTADOR: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA ï SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA     
CNPJ: 15.812.802/0001 -73   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efet uados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/201 5, conforme a regra de transição constante do 
art. 65 §1° da referida resolução.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, dec larando ausência de movimentação de 
recursos, às fl.02 -03;  
2. A agremiação não trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador.  
3. Em consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA), verificou -se a ausência de 
extrato bancário;  
4. Em análise  da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresentação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei  9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Outrossim, embora a ausência de instrumento de mandato de procurador nos autos seja um 
grave vício, a ocorrência deve ser interpretada à luz do Art.65,  §3°, II da Resolução 
23.464/2015 em conjunto com o art.45 §1° da Resolução 23.432/2015, leia -se, dado que a 
ausência deste documento não prejudicou a análise das contas, sua falta não é apta a ensejar 
a desaprovação das contas no caso específico de contas  referentes ao exercício financeiro de 

2015 julgadas à luz das novas disposições da Resolução 23.464/2015, mormente ante o 
princípio tempus regit actum.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação com ressalvas das presentes 
contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Ara guaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 47 -55.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.359/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.     
PRESTADOR: PARTIDO HUM ANISTA DA SOLIDARIEDADE - SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constat ou-se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. A agremiação não trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador.  
3. No Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não consta q ualquer conta bancária 
aberta da agremiação no exercício financeiro em análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferê ncia do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
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Pois bem, observa -se que a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresentação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei 9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração  da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Outrossim, embora a ausência de instrumento de man dato de procurador nos autos seja um 
grave vício, a ocorrência deve ser interpretada à luz do Art.65, §3°, II da Resolução 
23.464/2015 em conjunto com a Resolução 21.841/2004, leia -se, dado que a ausência deste 
documento não era exigida naquela resolução, não é possível estender a aplicação da regra 
mais restritiva do ato normativo mais novo ao mais antigo.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 48 -40.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.358/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.     
PRESTADOR: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, decl arando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. A agremiação não trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador.  
3. O Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não abrange o exercício financeiro em 
análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prest ação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresentação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 

§4° da lei 9.096/95 qu e órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancár ia é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Outrossim, embora a ausência de instrumento de mandato de procurador nos autos seja um 
grave vício, a ocorrência deve ser interpretada à luz do Art.65, §3°, II da Resolução 
23.464/2015 em conjunto com a Resolução 21.841/2004, leia -se, dado que a ausência deste 
documento não era exigida naquela resolução, não é possível estender a aplicação da regra 
mais restritiva do ato normativo mais novo ao mais antigo.  
Ante os e lementos analisados, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifesta ção, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 49 -25.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.357/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇ ÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010.     
PRESTADOR: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epí grafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
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2. A agremiação não trouxe aos autos instrumento de mandat o de procurador.  
3. O Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não abrange o exercício financeiro em 
análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que nã o houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apres entação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei 9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinh eiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Outrossim, embora a ausê ncia de instrumento de mandato de procurador nos autos seja um 
grave vício, a ocorrência deve ser interpretada à luz do Art.65, §3°, II da Resolução 
23.464/2015 em conjunto com a Resolução 21.841/2004, leia -se, dado que a ausência deste 
documento não era e xigida naquela resolução, não é possível estender a aplicação da regra 
mais restritiva do ato normativo mais novo ao mais antigo.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análi se técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 52 - 43.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.711/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO   -  NOVO SANT O ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regra s estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regul armente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das pr esentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 

com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464 /2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 55 -95.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.728/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA -  NOVO SANTO ANTÔNIO     
CNPJ: 24.894.971/0001 -90     
ADVOGADA: EMÍLIA BORGES DE SÁ - OAB/MT 22.134 -B  
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestaçã o de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das info rmações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fl.01 -03;  
2. a agremiação trouxe aos autos instrume nto de mandato de procurador, à fl.07.  
3. Em consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA), verificou -se a ausência de 
extrato bancário no exercício em análise;  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais ao s 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Inicialmente, denota -se que a ausência de extrato bancário, por si só, não é suficiente par a 
macular as presentes contas, porquanto o art.6° §1° da Resolução 23.464/2015 do TSE 
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dispensa, de maneira expressa, a abertura de conta bancária nos casos onde as agremiações 
recebam recursos financeiros elencados no caput do dispositivo.  
Dito isso, ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manif estação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 56 -17.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.352/2016     
ASSUNTO: PRES TAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.     
PRESTADOR: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - ALTO BOA VISTA  
ADVOGADA: THALITA BARBOSA DE SOUZA LUZ OAB -MT 23.724   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos ex ames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 2 3.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. A agre miação trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador à fl.12 -13;  
3. No Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não consta qualquer conta bancária 
aberta da agremiação no exercício financeiro em análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prestaçã o de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresentação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei 9.096/95 que ó rgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de conta s, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  

Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha  -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 57 -02.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.344/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.     
PRESTADOR: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - ALTO BOA VISTA  
ADVOGADA: THALITA BARBOSA DE SOUZA L UZ OAB -MT 23.724   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz da s regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresent ou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
2. A agremiação trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador à fl.12;  
3. O Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não abrange o exercício financeiro em 
análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresentação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei 9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em an álise a abertura de conta 
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bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnic a empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado  por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 57 - 65.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.736/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO   -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pe la Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, apó s ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prest ação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TS E nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 59 - 35.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.740/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: DEMOCRATAS   -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no ex ercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos,  constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.4 64/2015, o parecer é pela 

não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com  espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 63 - 72.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.761/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONT AS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA   -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangen do a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente pre stação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agr emiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vist as ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  
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PROCESSO Nº: 65 - 42.2017.6.11.001 5  

PROTOCOLO Nº 20.764/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO PROGRESSISTA -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relató rio dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução  TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisa dos, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendi da na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Li ma Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 66 - 27.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.767/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA   -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecida s pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intima da, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas . 
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Fél ix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 67 - 12.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.769/2017     

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA -  NOVO SANTO ANTÔNIO   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constato u-se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 74 - 38.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 16.982/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃ O DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.     
PRESTADOR: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO/ ALTO BOA VISTA     
CNPJ: 15.812.802/0001 -73   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de  
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
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de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015, conforme a regra de tra nsição constante do 
art. 65 §1° da referida resolução.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, juntando documentos evidencia ndo 
ausência de movimentação de recursos, às fl.02 -20;  
2. A agremiação não trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador.  
3. Em consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA), verificou -se a ausência de 
extrato bancário;  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que  a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar que embora tenham sido acostadas aos autos diversos 
documentos, é inegável a inexigibilidade de apresentação de todas as peças contábeis 
exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 §4° da lei 
9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro apresentem declaração da ausência de 
movimentação d e recursos. Desta forma, dado o princípio da instrumentalidade das formas, é 
cabível interpretar tal conjunto como uma declaração de ausência de movimentação 
financeira, sem adentrar na análise detida da presença de todos documentos exigidos em 
prestações com movimentação, porquanto, como já ressaltado, a presença destes é 
dispensável no caso ora analisado. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura 
de conta bancária, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Outrossim , embora a ausência de instrumento de mandato de procurador nos autos seja um 
grave vício, a ocorrência deve ser interpretada à luz do Art.65, §3°, II da Resolução 
23.464/2015 em conjunto com o art.45 §1° da Resolução 23.432/2015, leia -se, dado que a 
ausên cia deste documento não prejudicou a análise das contas, sua falta não é apta a ensejar 
a desaprovação das contas.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação com ressalvas das presentes 
contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise té cnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 80 - 11.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.804/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA -  ALTO BOA VISTA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras  estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regula rmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das pre sentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 80 -45.2016.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 17.342/2016     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 201 1.     
PRESTADOR: PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - ALTO BOA VISTA   
ADVOGADA: THALITA BARBOSA DE SOUZA LUZ OAB/MT 23.724  
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe,  abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na pre sente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fls.02 -03;  
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2. A agremiação trouxe aos autos instrumento de mandato de procu rador à fl.15;  
3. O Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA) não abrange o exercício financeiro em 
análise.  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Pois bem, observa -se que a prestação de contas apresentada pela agremiação partidária é 
hígida, sendo necessário ressaltar a inexigibilidade de apresen tação de todas as peças 
contábeis exigidas no art. 29 da Resolução TSE n.º 23.464/2015, porquanto dispõe o art. 32 
§4° da lei 9.096/95 que órgãos partidários municipais que não tenham movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinhei ro apresentem declaração da ausência de 
movimentação de recursos. Igualmente, é dispensável no caso em análise a abertura de conta 
bancária é inexigível no caso, ante o estabelecido no art. 6 §1° da Resolução TSE n.º 
23.464/2015.  
Ante os elementos analisad os, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 81 -93.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 20.805/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELAT IVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO VERDE   -  ALTO BOA VISTA     
CNPJ: 24.704.557/0001 -71     
ADVOGADO: JOSÉ GENILSON BRAYNER -  OAB/GO 35.137   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fl.07 -09;  
2. a agremiação trouxe  aos autos instrumento de mandato de procurador, à fl.08.  
3. Em consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA), verificou -se a presença de 
extrato bancário sem qualquer movimentação financeira no exercício em análise;  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  

É o que merece esclarecimento.  
Ante os elementos analisados, o par ecer é pela aprovação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 4 5, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 82 -78.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 21.568/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EX ERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA -  LUCIARA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e ap licação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e de mais documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, à fl.07;  
2. Em despacho aos 24 de novembro   de 2017, o MM Juiz Eleitoral determinou a intimação 
dos represen tantes da agremiação, para que, no prazo de 15 dias úteis, constituissem 
advogado nos autos, sob pena de aplicação analógica do art. 103 do Código de Processo Civil.  
3. Após ser regularmente intimado, na pessoa de seu presidente, aos 28 de novembro de 
2017 , a agremiação permaneceu inerte.  
É o que merece esclarecimento.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela não prestação das presentes contas.  
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Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 08 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 86 - 18.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 21.587/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO -  LUCIARA  
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relató rio dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução  TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de contas.  
Ante os elementos analisa dos, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resultado da análise técnica empreendi da na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Li ma Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO Nº: 96 - 62.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 21.652/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO DA REPÚBLICA -  LUCIARA   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e demais documentos 
carreados aos autos, constatou -se que a agremiação, após ser regularmente intimada, não 
apresentou prestação de  contas.  
Ante os elementos analisados, ausente a possibilidade de análise das contas devido a omissão 
da agremiação, com fulcro no art. 34 §4°, "I" da Resolução 23.464/2015, o parecer é pela 
não prestação das presentes contas.  
Ao final, considerando o resu ltado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 

manifestação, com espeque no art. 37 da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguaia/MT, 09 de fevere iro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

PROCESSO N° 98 -32.2017.6.11.0015  

PROTOCOLO Nº 22.328/2017     
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA ÀO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.     
PRESTADOR: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA   -  ALTO BOA VISTA     
CNPJ: 15.808.176/0001 -41     
ADVOGADO: JOSÉ GENILSON BRAYNER -  OAB/GO 35.137   
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Submete -se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de 
contas em epígrafe, abrangendo a arrecadação e apli cação de recursos utilizados no exercício 
de financeiro de 2016, à luz das regras estabelecidas pela Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e pela Resolução TSE n.º 23.464/2015.  
Da analise das informações prestadas na presente prestação de contas e dema is documentos 
carreados aos autos, constatou -se:  
1. A agremiação apresentou prestação de contas, declarando ausência de movimentação de 
recursos, às fl.01 -03;  
2. a agremiação trouxe aos autos instrumento de mandato de procurador, à fl.07.  
3. Em consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anuais (SPCA), verificou -se a presença de 
extrato bancário sem qualquer movimentação financeira no exercício em análise;  
4. Em análise da relação de repasses de Fundo Partidário dos diretórios estaduais aos 
municipais do Estado de Mato Grosso, vislumbra -se que não houve qualquer transferência do 
tipo à comissão do partido ora analisado.  
É o que merece esclarecimento.  
Ante os elementos analisados, o parecer é pela aprovação das presentes contas.  
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Ao final, cons iderando o resultado da análise técnica empreendida na prestação de contas, 
com fundamento na Portaria 1/2017, abre -se vistas ao Ministério Público Eleitoral para 
manifestação, com espeque no art. 45, V da Resolução TSE nº 23.464/2015.  
São Félix do Araguai a/MT, 09 de fevereiro de 2018  
Assinado por: Tiago Lima Magalhães da Cunha -  Chefe de Cartório  

ATOS DA 16ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO Nº 446 -81.2016.6.11.0016  

EDITAL Nº 05/2018  
O Excelentíssimo Senhor CARLOS EDUARDO DE MORAES E SI LVA, Juiz da 16ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente o Diretório Estadual do 
Partido Verde no Estado de Mato Grosso, que no s autos do processo nº 446 -
81.2016.6.11.0016 (Prestação de contas -  eleição 2016 -  Partido Verde de Santa Cruz do 
Xingu/MT), em curso perante esta zona eleitoral, foi exarada sentença, que culminou na 
desaprovação das contas e na perda do direito ao recebi mento de cotas do Fundo Partidário 
da agremiação municipal por 6 meses, cujo conteúdo está à disposição neste Cartório 
Eleitoral. Assim sendo, fica o representante do DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO VERDE, 
comunicado dos termos da sentença nos autos em epígr afe. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi expedido este edital, 
que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral pelo prazo de 15 (quinze) dias e 
sua cópia afixada no átrio deste Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Vila Rica, 
aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito. Eu,_____________, Ana Luisa Aguiar 
Pace, Chefe de Cartório, digitei e conferi o presente edital que é assinado pelo MM. Juiz 
Eleitoral da 16ª ZE.  
Assinado por: CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA -  Juiz Eleitoral 16ªZE  

ATOS DA 20ª ZONA ELEITORAL  

DECISÕES  

PROCESSO 83 - 48.2017.6.11.0020 -  CLASSE REPRESENTAÇÃO  

Protocolo: 31.578/2017  
Representante: SIGILOSO  
Representado: SIGILOSO  
Advogado(s): Bruno Thiago d e Abreu Batala, OAB/MT 15.353; Lucas Felipe Lopes de Souza, 
OAB/MT 23.463/O e; Pedro Batala Filho, OAB/MT 12.308.  
Vistos etc.  
Designo audiência para inquirição das testemunhas arroladas pelo Representado, a se realizar 
no dia 01/03/2018 às 16h30m, na Sala de Audiência da Vara Especializada da Infância e 
Juventude, no Fórum da Comarca de Várzea Grande ï Avenida Castelo Branco, s/n, Bairro 
Agua Limpa, Várzea Grande/MT.  
Atente -se o Representado quanto ao disposto no art. 22, inc. V, in fine, da Lei Complementa r 
64/1990, ou seja, as testemunhas deverão comparecer independente de intimação pessoal 

das mesmas.  
Intime -se o Parquet pessoalmente. Publique -se no DJE ï TRE/MT para intimação do 
Representado.   
Cumpra -se.  
Várzea Grande/MT, 8 de fevereiro de 2018.  
Assinado  por: CARLOS JOSÉ RONDON LUZ -  Juiz Eleitoral  

ATOS DA 21ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL N.º 02/2018 21ª ZEMT -  PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  

A Excelentíssima Senhora Dr.ª Gisele Alves Silva, MM.ª Juíza da 21ª Zona Eleitoral de Lucas 
do Rio Verde, no uso de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER que, consoante decisão de 
fls. 06, do procedimento administrativo de Descarte de Material n.º 02 -62.2018.6.11.0021, 
nos termos da Res. TSE n.º 21.538/03 e Provimento n.º 09/2014, será realizada a 
FRAGMENTAÇÃO E DESCARTE, dos documentos adiante elencados, no período de 26/02/2018 
a 02/03/2018 do corrente ano, das 07h30 às 13h30, na presença de servidor devidamente 
autorizado, a ser realizada na sede do Cartório Eleitora l, situado na Rua Paranapanema, n.º 
1818 -S, Jardim das Palmeiras, Lucas do Rio Verde -  MT, podendo ser acompanhado por quem 
interessar possa:  

Relação de Documentos  Período  

Requerimentos de Alistamento Eleitoral (RAES)  2012  

RAES voto em trânsito  2010  

Requerimento de reimpressão título  2010  
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Relatórios correição eleitorado  2003  

Guias de Multa  2004  

Requerimentos de Justificativa Eleitoral recebidos fora do dia do pleito  2002  

Comunicações de óbito  
1994, 1996, 
1997, 1998 e 
1999  

RAES 2004  

Comunicados de desfiliação  1999  

Expediente recebido de partido político  
1990, 1994, 
1995, 1996 e 
1998  

Folha de não votantes  1996  

Cabinas de votação deterioradas  ---------------  

Adesivos apreendidos no dia da Eleição em veículos estacionados em frente 
a locais de votação  

2016  

Propaganda Eleitoral apreendida, referente a denúncia pardal n. 
201600094, protocolada sob o número 76576/2016, que gerou a 
representação eleitoral n. 331 -45.2016.611.0021, arquivado em razão do 
pagamento da multa fixada em condena ção eleitoral  

2016  

Propaganda Eleitoral apreendida, referente aos autos do da petição n. 288 -
11.2016.6.11.0021, que gerou a representação eleitoral n. 330 -
60.2016.611.0021, arquivado em razão do pagamento da multa fixada em 
condenação eleitoral  

2016  

Propaganda Eleitoral apreendida, referente aos autos do processo 289 -
93.2016.6.11.0021, arquivado em razão da inexistência de provas que 
indique a ocorrência do ilícito eleitoral  

2016  

E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar, expediu -se o pre sente edital que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral durante 15 (quinze) dias. Após a última 
publicação, será aberto prazo de 3 (três) dias para manifestação e impugnação dos 
interessados. Dado e passado nesta cidade de Lucas do Rio Ve rde -  MT, aos 24 dias do mês 
de janeiro do ano de 2018. Eu, Marcela Ramalho Teixeira Muniz, _________________, Chefe 
de Cartório, preparei e conferi o presente edital, que é subscrito pela MM.ª Juíza Eleitoral 
Substituta.  
Assinado por: MELISSA DE LIMA ARAÚ JO -  Juíza Eleitoral Substituta  

ATOS DA 24ª ZONA ELEITORAL  

DESPACHOS  

AUTOS N.º 25 - 96.2018.6.11.0024  

PROTOCOLO: 1168/2018  
TIPO: REPRESENTAÇÃO ï PROPAGANDA ELEITORAL 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL   
REPRESENTADOS: DENNER RICHARDSON CONDE, MOISÉS  PRADO DOS SANTOS, JAIR 

MESSIAS BOLSONARO  
Vistos etc.   
Feito o aditamento da peça exordial pelo Ministério Público Eleitoral após a devida intimação e 
juntada do documento de fl. 25, RECEBO a inicial, eis que preenchidos os requisitos legais, a 
qual deverá  ser processada de acordo com o rito previsto no art. 96 da Lei 9.504/97.   
Notifiquem -se as partes, via carta com aviso de recebimento, nos respectivos endereços para 
que, caso queiram, apresentem defesa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
Após, com a resposta dos Representados ou decorrido o prazo sem manifestação, o que 
deverá ser certificado nos autos, manifeste -se o Ministério Público Eleitoral, fazendo -me na 
sequência conclusos.   
Cumpra -se expedindo -se o necessário.   
Alta Floresta/MT, 07 de feverei ro de 2018.   
Assinado por: Milena Ramos de Lima e Souza Paro -  Juíza Eleitoral da 24ª ZE/MT  

ATOS DA 26ª ZONA ELEITORAL  

INTIMAÇÕES  

AUTOS N.º 486 -33.2016.6.11.0026  

PROTOCOLO N° 122.889/2016  
ASSUNTO: Ação de Investigação Judicial Eleitoral  
REQUERENTE : Minist ério Público Eleitoral  
REQUERIDOS: Antônio Augusto Jordão e Geraldo Batista Roque  
ADVOGADOS(A):  
DIEGO MAYOLINO MONTECCHI   (OAB/MT 12.124).  
JULIANA BATISTA DOS SANTOS (OAB/MT 11.154).  
DOUGLAS RODRIGUES MARTINS (OAB/MT 19.909).  
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OBJETO:   
Proceder a intimação dos advogados de Antônio Augusto Jordão e Geraldo Batista Roque, Dr.   
DIEGO MAYOLINO MONTECCHI   (OAB/MT 12.124),   JULIANA BATISTA DOS SANTOS (OAB/MT 
11.154) e DOUGLAS RODRIGUES MARTINS (OAB/MT 19.909), para comparecer à audiência 
designada para o dia 21/03 /2018 às 13h30min (horário oficial do Estado de Mato Grosso), a 
ser realizada no prédio da justiça estadual da Comarca de Nova Xavantina, na Av. Expedição 
Roncador Xingu, s/n, Centro.  
DESPACHO 
Nos termos do artigo 22, inciso V, da Lei Complementar n.º 64/9 0, designo audiência para 
colheita do depoimento pessoal do representado Antônio Augusto Jordão e oitiva das 
testemunhas arroladas pelas partes, a ser realizada em 21 de março de 2018,   às 13h30min 
(horário oficial de Mato Grosso).  
As testemunhas arroladas  pelos representados deverão comparecer independente de 
intimação, nos termos do artigo 22, inciso V, da LC 64/90, saldo se houver pedido para sua 
intimação devidamente fundamentado.  
Intimem -se os Advogados dos representados via publicação oficial.  
Dado e passado nesta cidade e circunscrição de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, aos 
nove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito. Eu, ______, Edivaldo Celestino Barbosa, 
Chefe de Cartório, o digitei e subscrevi.  
Assinado por: Edivaldo Celestino Barbo sa - Chefe de Cartório  

AUTOS N.º 486 -33.2016.6.11.0026  

PROTOCOLO N° 122.889/2016  
ASSUNTO: Ação de Investigação Judicial Eleitoral  
REQUERENTE : Ministério Público Eleitoral  
REQUERIDOS: Antônio Augusto Jordão e Geraldo Batista Roque  
ADVOGADOS(A):  
DIEGO MAYOLIN O MONTECCHI   (OAB/MT 12.124).  
JULIANA BATISTA DOS SANTOS (OAB/MT 11.154).  
DOUGLAS RODRIGUES MARTINS (OAB/MT 19.909).  
OBJETO:   
Proceder a intimação de Geraldo Batista Roque, na pessoa de seus advogados, DIEGO 
MAYOLINO MONTECCHI   (OAB/MT 12.124),   JULIANA BATISTA DOS SANTOS (OAB/MT 
11.154) e DOUGLAS RODRIGUES MARTINS (OAB/MT 19.909),   para comparecer à audiência 
designada para o dia 21/03/2018 às 13h30min (horário oficial do Estado de Mato Grosso), a 
ser realizada no prédio da justiça estadual da Co marca de Nova Xavantina, na Av. Expedição 
Roncador Xingu, s/n, Centro.  
DESPACHO 
INTIMEM - Nos termos do artigo 22, inciso V, da Lei Complementar n.º 64/90, designo 
audiência para colheita do depoimento pessoal do representado Antônio Augusto Jordão e 
oitiva  das testemunhas arroladas pelas partes, a ser realizada em 21 de março de 2018,   às 
13h30min (horário oficial de Mato Grosso).  
Intime -se o representado Geraldo Batista Roque por intermédio de seu advogado, via DEJE.  

Dado e passado nesta cidade e circunscr ição de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, aos 
nove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito. Eu, ______, Edivaldo Celestino Barbosa, 
Chefe de Cartório, o digitei e subscrevi.  
Assinado por: Edivaldo Celestino Barbosa - Chefe de Cartório  

AUTOS 117 - 1 0.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Diretório/Comissão Provisória do PSC ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lopes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Trata -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campinápolis -MT, 
referente ao exercício financeiro de 2013.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antecipadamente os processos de prestação de contas, tendo si do 
expedido, posteriormente, orientação no sentido de ser inviável a apresentação extemporânea 
de prestação de contas.  
A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleitoral, que trata da prestação de contas de 
Campanha, por sua vez, estabelece em seu arti go 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas n«o prestadas, mas 
posteriormente apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas para fins de divulgação e de regularização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura , nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme informação retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o re gistro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
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Após as providências necessárias, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 
perti nentes.  
Nova Xavantina/MT, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 17 -50.2017.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS )  

Protocolo nº: 26.881/2017  
Partidos Políticos: PT do B, PROS, PSC, PRP, PTB, PMB, PR, PT, SD, PS DB, PRB, DEM, PP, PPS, 
PV, PSD, PSB, PD do B, PMDB   e PDT.  
Advogado: Welton Magnone Oliveira dos Santos (OAB -MT 14.186)  
Visto.  
Trata -se de informação de omissão na prestação de contas dos Partidos: PT do B, PROS, PSC, 
PMB, PT, PSDB, PPS, PV, PSB, PC do B, PMDB;  
Versam ainda os autos sobre processo de prestação de contas relativa a arrecadação e 
aplicação de recursos financeiros na campanha eleitoral de 2016, apresentada pelos diretórios 
municipais dos partidos: PDT, PSD, PR, PRP, PTB, PRB e SD.  
É o relató rio  
Fundamento e Decido  
No caso em apreço, observa -se que os partidos PT do B, PROS, PSC, PMB, PT, PSDB, PPS, PV, 
PSB, PC do B, PMDB, não encaminharam à Justiça Eleitoral sua prestação de contas referentes 
ao exercício de 2016, consoante determinação do ar t. 32. da lei nº 9.096/95:  
ñO partido est§ obrigado a enviar, anualmente, ¨ Justia Eleitoral, o balano cont§bil do 
exerc²cio findo, at® o dia 30 de abril do ano seguinte.ò (sem negrito no original). 
A falta de apresentação das contas implica em suspensão  automática do repasse das cotas do 
Fundo Partidário a que a agremiação teria direito, independente de provocação ou decisão, 
conforme dispõe o art. 47, Res. Nº 23.432/14.  
A suspensão do repasse de novas cotas do Fundo partidário deverá ser aplicada a part ir da 
data em que ficou caracterizada a inadimplência, pelo tempo que o partido permanecer 
omisso.  
A prestação de contas dos partidos PDT, PSD, PR, PRP, PTB, PRB e SD, foi devidamente 
instruída com documentos, sendo certo que, após minuciosa análise, sobre veio parecer 
técnico conclusivo elaborado por servidor do Cartório Eleitoral local no sentido da aprovação 
das contas.  
Desse modo, com fulcro no art. 37 da Lei nº 9.096/95 c/c art. 47, da Res. TSE nº 
23.432/2014, determino, enquanto perdurar a omissão, a s uspensão do repasse de novas 
cotas do Fundo Partidário aos partidos PT do B, PROS, PSC, PMB, PT, PSDB, PPS, PV, PSB, PC 
do B, PMDB, do município de Nova Xavantina -MT, em razão de omissão no exercício financeiro 
de 2016.  
Posto isso e em sintonia com o Douto  Promotor de Justiça Eleitoral (fl. 88), aprovo as contas 
apresentadas pelos partidos PDT, PSD, PR, PRP, PTB, PRB e SD, com espeque no art. 45, 
inciso IV, da Resolução 26.464/2015 do TSE.  
Efetuem -se as anotações e comunicações de praxe. Após arquivem -se os  presentes autos.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  

Cumpra -se.  
Nova Xavantina -MT, 5 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 32 -24.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Diretório/Comissão Provisória do DEMOCRATAS ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lopes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Trata -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campinápolis -MT, 
referente ao exercício financeiro d e 2012.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antecipadamente os processos de prestação de contas, tendo sido 
expedido, posteriormente, orientação no sentido de ser inviável a  apresentação extemporânea 
de prestação de contas.  
A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleitoral, que trata da prestação de contas de 
Campanha, por sua vez, estabelece em seu artigo 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas n«o prestadas, mas 
posteriormente apresen tadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas para fins de divulgação e de regularização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura, nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme infor mação retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o registro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
Após as providências necessárias, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 
pertinentes.  

http://www.tre-mt.jus.br/


 
Ano 2018  -  n. 2582  Cuiabá, quarta - feira, 14 de fevereiro de 2018  34  

 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Re gional Eleitoral de Mato Grosso (DJE/TRE -MT).  Documento assinado digitalmente 

conforme MP n. 2.200 -2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra -estrutura de Chaves Públicas Brasileira  -  ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre -mt.jus.br  

Nova Xavantina/MT, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 38 -31.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Diretório/Comissão Provisória do PSB ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lopes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Tra ta -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campinápolis -MT, 
referente ao exercício financeiro de 2011.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antec ipadamente os processos de prestação de contas, tendo sido 
expedido, posteriormente, orientação no sentido de ser inviável a apresentação extemporânea 
de prestação de contas.  
A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleitoral, que trata da prestação de  contas de 
Campanha, por sua vez, estabelece em seu artigo 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas n«o prestadas, mas 
posteriormente apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas para fins de divulgação e de regul arização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura, nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme informação retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o registro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
Após as providências necessári as, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 
pertinentes.  
Nova Xavantina/MT, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 72 -06.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Diretório/Comissão Provisória do Democratas ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lopes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Trata -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campinápolis -MT, 
referente ao exercício financeiro de 20 12.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antecipadamente os processos de prestação de contas, tendo sido 
expedido, posteriormente, orientação no sentido de ser inviável a apr esentação extemporânea 
de prestação de contas.  
A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleitoral, que trata da prestação de contas de 

Campanha, por sua vez, estabelece em seu artigo 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas n«o prestadas, mas 
posteriormente apresentada s, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas para fins de divulgação e de regularização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura, nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme informaçã o retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o registro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
Após as providências necessárias, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 
pertinentes.  
Nova Xavantina/M T, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 79 -95.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Comissão Provisória do PRB ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lo pes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Trata -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campinápolis -MT, 
referente ao exercício financeiro de 2012.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antecipadamente os processos de prestação de contas, tendo sido 
expedido, posteriormente, orientação no sentido de ser inviável a apresentação extemporânea 
de prestação de contas.  
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A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleit oral, que trata da prestação de contas de 
Campanha, por sua vez, estabelece em seu artigo 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas n«o prestadas, mas 
posteriormente apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas par a fins de divulgação e de regularização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura, nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme informação retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o registro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
Após as providências necessárias, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 
pertinentes.  
Nova Xavantina/MT, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

AUTOS 80 -80.2014.6.11.0026 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  

Requerente: Juízo da 26ª ZE -MT 
Requerido: Diretório/Comissão Provisória do PSC ï Campinápolis -MT 
Advogado: Rafael Pereira Lopes (OAB/MT 16.038)  
Vistos.  
Trata -se de prestação de contas anual de Partido Político, do município de Campiná polis -MT, 
referente ao exercício financeiro de 2012.  
O Tribunal Regional Eleitoral, por meio do provimento 13/2012, estabeleceu que os cartórios 
eleitorais deveriam autuar antecipadamente os processos de prestação de contas, tendo sido 
expedido, posteriorm ente, orientação no sentido de ser inviável a apresentação extemporânea 
de prestação de contas.  
A Resolução 23.376/2012 do Tribunal Superior Eleitoral, que trata da prestação de contas de 
Campanha, por sua vez, estabelece em seu artigo 51, Ä 2Ü que: ñJulgadas não prestadas, mas 
posteriormente apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, sendo 
considerada a sua apresentação apenas para fins de divulgação e de regularização no 
Cadastro Eleitoral ao término da legislatura, nos termos do inciso I do art. 53 desta 
resolu«oò. 
Conforme informação retro, a Corregedoria Regional Eleitoral informou sobre o procedimento 
a ser realizado em caso de apresentação de contas após o julgamento.  
Desta forma, determino:  
I) Proceda -se o registro no sistema SICO.  
II) Regularize -se o cadastro eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 23.376/2012.  
III) Divulgue -se.   
Publique -se. Intime -se. Dê ciência ao MPE.  
Após as providências necessárias, arquivem -se os autos com as baixas e anotações 

pertinentes.  
Nova Xavantina/ MT, 15 de dezembro de 2017.  
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos -  Juíza Eleitoral  

ATOS DA 30ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL Nº 004/2018 -  PSD COCALINHO -  AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA  

O Excelentíssimo Senhor Pedro Davi Benetti, M.M. Juiz Eleito ral da 30ª Zona de Água   Boa -  
MT, no uso de suas atribuições legais,  
TORNA PÚBLICO a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que 
os órgãos partidários municipais de Água Boa ï MT, abaixo relacionados, apresentaram, de 
acordo com  a Lei 9.096/95, art. 32, a Prestação de Contas referente ao exercício 2016, 
através de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, com fulcro no § 3º, do art. 
28, da Res. TSE n. 23.464/2015.  
Os interessados terão amplo acesso a toda documentação a presentada, que se encontra 
disponível para exame neste Cartório Eleitoral.  
Abaixo a identificação do partido e seus responsáveis legais:  
Autos Partido Presidente/Tesoureiro  
24 -30.2017.6.11.0030 PSD -COCALINHO -MT PAULO SERGIO FELIPE DOS SANTOS  
CLEIA LEITE B RITO PERES 
Ficam também cientes que, no prazo de 3 (três) dias contados da publicação do presente 
edital, qualquer interessado pode apresentar impugnação que deve ser instruída com petição 
fundamentada e acompanhada das provas, que demonstrem a existência de movimentação 
financeira ou de bens estimáveis no período de 1º/1/2016 a 31/12/2016 nos termos do 
art.45, inciso I, da resolução TSE nº 23.464/2015.  
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, de ordem d o Exmo. Juiz Eleitoral, expediu -se o presente edital que será publicado 
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no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e afixado no mural do Cartório Eleitoral. Dado e 
passado nesta cidade, Água Boa -MT, aos dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezoito.  Eu, Wyllem Guimarães da Silva, Chefe de Cartório, digitei e assinei, autorizado pela 
Portaria 03/2012/30ªZE.  
Assinado por: WYLLEM GUIMARÃES DA SILVA -  CHEFE DO CARTÓRIO DA 30ª ZE  

ATOS DA 36ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL 06/18 -  DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA  

EDITAL 06/18  
O Dr. Anderson Candiotto, MM. Juiz da 36ª Zona Eleitoral ï em substituição legal, município 
de Sorriso,   Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc.  
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, 
cumprindo determinação constante da Resolução nº. 21.372/2003, do Tribunal Superior 
Eleitoral, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
dos Provimentos CRE/MT nº. 17/2012 e n. 01/2017, qu e se realizará entre os dias 
09/04/2018 a 13/04/2018, das 07h:30min às 13h;30min, sem prejuízo do atendimento ao 
público em geral, CORREIÇÃO ORDINÁRIA, nos documentos e procedimentos do Cartório da 
36ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, localizado na Rua   dos Curiós, nº 1206, Recanto dos 
Pássaros, Sorriso/MT.  
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral.  
E, para conhecimento a t odos os interessados, expediu -se o presente edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. Dado e passado, 
nesta cidade de Sorriso, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2018. Eu, 
_______________, Gi selle de Fátima Diniz Moura Jr, analista judiciário da 36ª Zona Eleitoral, 
digitei, conferi e assino o presente por força da Portaria nº 02/2016 -  36ªZE, que delega a 
prática de referido ato.  
Assinado por: Giselle de Fátima Diniz Moura/Analista Judiciário  

EDITAL 07/18 -  DE DESCARTE DE MATERIAIS  

EDITAL 07/18  
O Dr. Anderson Candiotto, MM. Juiz da 36ª Zona Eleitoral em substituição legal, município de 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc.  
FAZ SABER, a todos que virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, nos termos do 
art. 55 da  
Resolução TSE nº 21.538/03, e nas disposições constantes do Provimento CRE/MT nº 9/2014, 
que no período de 02/04/2017 a 06/4/2018, será realizada a inutilização dos documentos 
abaix o relacionados, por instrumento de fragmentação, a ser procedida na sede deste Cartório 
Eleitoral, situado à Rua dos Curiós, nº 1206, Bairro Recanto dos Pássaros, nesta Cidade, 
conforme processo n. 01 -32.2018.6.11.0036 ï Descarte de Material. Findo o prazo  de 15 
(quinze) dias de publicação deste Edital, poderão os interessados, em petição fundamentada, 

impugnar o procedimentono prazo de 03 (três) dias. O evento poderá ser acompanhado por 
quem interessar.  

Classificação  Documento  Período  
Pz. 
Guarda  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 01/2010 ao 03/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 05/2010 ao 24/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 26/2012 ao 27/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 29/2010   a 32/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 34/2010   a 35/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 37/2010   a 38/2010  2010  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 06/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 10/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 13/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 

R.A.E  
R.A.E   -  Lote 18/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 21/2011  2011  5 anos  
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Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 24/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 30/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 35/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote 41/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   44/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   46/2011  2011  5 anos s  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   48/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   50/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   52/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   53/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   55/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   60/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   64/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   65/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   69 A 70/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   70/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   72 a 74/2011  2011  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   02/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   05 a 06/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   08/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   11/2012  2012  5 anos  

Cadastr o Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   13/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   14 a 15/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   17/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   19 a 20/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   25/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   27 a 28/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   30/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   34/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   36/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   37/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   39/2012 a 44/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   47 a 48/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral R.A.E   -  Lote   50/2012  2012  5 anos  
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R.A.E 

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   39/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   39/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   39/2012  2012  5 anos  

Cadastro Eleitoral 
R.A.E  

R.A.E   -  Lote   39/2012  2012  5 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6305( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0046 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

-Eleições  
Caderno de votação 6306( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0047 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 an os 

Eleições  
Caderno de votação 6307( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0048 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6308( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0049 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6309( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0050 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6318( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0052 - Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6318( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0052 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Cader no de votação 6310( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0079 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6311( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0155 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6312( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0165 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6313( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0202 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6314( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0205 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6315( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0210 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6316( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0217 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6317( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0221 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6319( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0226 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6319( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 

0226 -  Vera/MT ï 1º Turno  
2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votaçã o 6320( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0245 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6320( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0245 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6321( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0247 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6321( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0247 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6322( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0250 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6322( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0250 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6323( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0252 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6323( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0252 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6324( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0280 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6324( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0280 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6325( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 

0282 -  Vera/MT ï 1º Turno  
2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6325( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0282 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  
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Eleições  
Caderno de votação 6326( 121) ï Local 1040 ï Seção 
0309 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6326( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0309 -  Vera/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3423( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0051 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3423( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
00 51 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3424( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0089 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3424( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0089 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3425( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0150 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3425( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0150 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3426 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0178 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3426( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0178 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3427( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0197 ï Feliz Natal/MT ï 1º  Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3427( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0197 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3428( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0211 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3428( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0211 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3429( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0220 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3429( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0220 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3430( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0241 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3430( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0241 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3431( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0257 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3431( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0257 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3432( 1/ 2) ï Local 1015 ï Seção 
0278 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3432( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0278 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3434( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0279 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3434( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0279 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3435( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0286 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições 
Caderno de votação 3435( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0286 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3436( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0296 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3436( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0296 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3437( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0310 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3437( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0310 ï Feliz Natal/MT ï 1º  Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3438( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0318 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3438( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0318 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3439( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0321 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  Caderno de votação 3439( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 2006  10 anos  
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0321 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

Eleições  
Caderno de votação 3440( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0327 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3440( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0327 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3441( 1/1) ï Local 1040 ï Seção 
0336 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10  anos  

Eleições  
Caderno de votação 3433( 1/2) ï Local 1023 ï Seção 
0298 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3433( 2/2) ï Local 1023 ï Seção 
0298 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6305( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0046 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6306( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0047 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6307( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0048 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6308( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0049 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6309( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0050 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6318( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0052 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6318( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0052 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6310( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0079 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Cadern o de votação 6311( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0155 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6312( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0165 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6313( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0202 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6314( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0205 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6315( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0210 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6316( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0217 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6317( 1/1) ï Local 1015 ï Seção 
0221 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6319( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 

0226 -  Vera/MT ï 2º Turno  
2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6319( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0226 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6320( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0245 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6320( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0245 - Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6321( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0247 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6321( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0247 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6322( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0250 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6322( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0250 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6323( 1/2) ï Local 10 40 ï Seção 
0252 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6323( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0252 - Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6324( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0280 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6324( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 

0280 -  Vera/MT ï 2º Turno  
2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6325( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0282 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  
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Eleições  
Caderno de votação 6351( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0282 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6326( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0309 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 6326( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0309 -  Vera/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votaçã o 3423( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0051 ï Feliz Natal/MT ï 1º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3423( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0051 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3424( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
089 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3424( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0089 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3425( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0150 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições 
Caderno de votação 3425( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0150 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3426( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0178 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3426( 2/2) ï Local 10 15 ï Seção 
0178 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3427( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0197 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3427( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0197 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3428( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0211 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3428( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0211 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 34 29( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0220 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3429( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0220 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3430( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0241 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3430( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0241 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3431( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0257 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições 
Caderno de votação 3431( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0257 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3432( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0278 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3432( 2/2) ï Local 10 15 ï Seção 
0278 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3434( 1/2) ï Local 1015 ï Seção 
0279 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3434( 2/2) ï Local 1015 ï Seção 
0279 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3435( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0286 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3435( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0286 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3436 ( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0296 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3436( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0296 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3433( 1/2) ï Local 1023 ï Seção 
0298 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3433( 2/2) ï Local 1023 ï Seção 
0298 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3437( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0310 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições 
Caderno de votação 3437( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0310 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  Caderno de votação 3438( 1/1) ï Local 1040 ï Seção 2006  10 anos  
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0318 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

Eleições  
Caderno de votação 3439( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0321 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3440( 1/2) ï Local 1040 ï Seção 
0327 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3440( 2/2) ï Local 1040 ï Seção 
0327 ï Feliz Natal/MT ï 2º  Turno  

2006  10 anos  

Eleições  
Caderno de votação 3441( 1/1) ï Local 1040 ï Seção 
0336 ï Feliz Natal/MT ï 2º Turno  

2006  10 anos  

Cadastro eleitoral  
Requerimentos de Justificativa eleitoral apresentados 
após o pleito  

2006  10 anos  

Cadastro eleitoral  
Requerimentos de Justificativa eleitoral apresentados 
após o pleito  

2005  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicações para registro de ASE´S  2001  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicações para registro de ASE´S  2002  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicações para  registro de ASE´S  2003  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicações para registro de ASE´S  2007  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicados de óbitos  2005  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicados de óbitos  2006  10 anos  

Cadastro eleitoral  Comunicados de óbitos  2007  10 anos  

Cadastro eleitoral  
Comunicado de conscrição para registro de suspensão de 
direitos políticos  

2007  10 anos  

Partido políticos  Expedientes recebidos de partido políticos  2005  10 anos  

Partidos políticos  Expedientes recebidos de partido polí ticos  2007  10 anos  

Partidos políticos  Comunicações de desfiliação partidária  2005  10 anos  

Partido políticos  Comunicações de desfiliação partidária  2007  10 anos  

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu -se o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e 
afixado no mural do Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta cidade, Sorriso -MT, aos 08 (oito) 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. Eu, _______,Gise lle de Fátima Diniz 
Moura ï Analista Judiciário, que o digitei e assino por delegação, autorizada pela Portaria 
02/2016/36ªZE.  
Assinado por: Giselle de Fátima Diniz Moura/Analista Judiciário  

ATOS DA 46ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL N. 2/2018  

PRAZO: 15 (quinze) dias.  
De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz da 46ª Zona Eleitoral, Dr. Leonardo de Campos 
Costa e Silva Pitaluga, municípios de Rondonópolis e Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc.  
FAÇO SABER que, consoante decisão no processo Classe DM nº 1 -02.2018.6.11.0046, nos 

termos do art. 55 da Resolução n. 21.538/2006 do Tribunal Superior Eleitoral c/c o 
Provimento n. 9/2014 da Corregedoria Regional Eleitoral, decorrido o prazo de 15 (quinze)  
dias da publicação do Edital, conforme art. 11, inc. III do Provimento n. 9/2014, e não 
havendo impugnação no prazo de 03 (dias), conforme inc. IV do mesmo Provimento será 
realizado o descarte, via processo mecânico (trituração), no período de 05 a 09/03 de 2018 , 
com início às 08:00 hs, a ser procedida na sede deste Cartório Eleitoral, situado à Rua Filinto 
Muller nº 1.165 -  Vila Operária, Rondonópolis/MT, sendo que, o material triturado será 
entregue a REPRAM ï Reciclagem e Preservação Ambiental Ltda., si to na Rua Mário Acunha 
Arisides, n. 1375, Jardim Industrial, nesta cidade, podendo tal ato de trituração ser 
acompanhado por quem interessar possa:  

DESCRIÇÃO DO ARQUIVO A SER DESCARTADO  ANO 
PRAZO  
DE 
CONSERVAÇÃO 

COMUNICAÇÃO DE ÓBITOS  2007  10 ANOS  
COMUNIC AÇÃO DE CONSCRITOS  2006 e 2007  10 ANOS  

COMUNICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA  
2004, 2005, 
2006 e 2007  

10 ANOS  

COMPROVANTES DE VOTAÇÃO (CANHOTOS)  2006  10 ANOS  
FORMULÁRIOS DE JUSTIFICATIVAS ELEITORAIS 
(APRESENTADOS NO DIA DO PLEITO) -  MUNICÍPIOS DE 
RONDONÓPOLIS E PEDRA PRETA  

2012, 2014 e 
2016  

01 ANO  

GUIAS DE REMESSA DE MATERIAL  
2012, 2013, 
2014, 2015 e 
2016  

01 ANO  

OFÍCIOS CIRC. EXPEDIDOS  2007  10 ANOS  
OFÍCIOS EXPEDIDOS  2007  10 ANOS  

http://www.tre-mt.jus.br/


 
Ano 2018  -  n. 2582  Cuiabá, quarta - feira, 14 de fevereiro de 2018  43  

 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Re gional Eleitoral de Mato Grosso (DJE/TRE -MT).  Documento assinado digitalmente 

conforme MP n. 2.200 -2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra -estrutura de Chaves Públicas Brasileira  -  ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre -mt.jus.br  

OFÍCIOS RECEBIDOS (DIVERSOS)  2007  10 ANOS  

PETES INUTILIZADOS  
2013, 2014,  
2015 e 2016  

01 ANO  

RECIBO DE TRAMITAÇÃO NO SADP WEB  2016  01 ANO  
REQUERIMENTOS DE ALISTAMENTO ELEITORAL ï RAE 
(MUNICÍPIOS DE PEDRA PRETA E RONDONÓPOLIS)  

2012  05 ANOS  

TÍTULOS ELEITORAIS NÃO PROCURADOS PELO ELEITOR E 
RESPECTIVOS PETES 

2016  01 ANO  

E para que ninguém possa alegar ignorância no futuro, e chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, mandou que se expedisse o presente Edital, que será publicado na forma da Lei 
e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Rondonópoli s, Estado de Mato 
Grosso, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. Eu, 
______________, Josane Carvalho da Silva Teixeira -  Chefe de Cartório da 46ª Zona 
Eleitoral, que o digitei e subscrevi, em conformidade com a Portari a 02/2017.  
Assinado por: Josane Carvalho da Silva Teixeira -  Chefe de Cartório  

ATOS DA 47ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

AÇÃO PENAL AP Nº 100 -03.2017.6.11.0047 -  CITAÇÃO  

Autos nº 100 -03.2017.6.11.0047  
Assunto: Ação Penal ï Crime Eleitoral ï Art. 299 Caput CE  
Denu nciante: Ministério Público Eleitoral  
Denunciado: Iomara Santana Mara Kisner de Moraes.  
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 001/2018 -47ZE/MT  
A Excelentíssima Senhora Dra. Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira, MM. 
Juíza da 47ª Zona Eleitoral do Estado de Mat o Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc...  
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, em especial a 
senhora IOMARA SANTANA MARA KISNER DE MORAES, vulgo ñMARA KISNERô, brasileira, 
separada, apresentadora de televisã o, nascida em 01/11/1977, portadora do RG n. 10307370 
e inscrita no CPF sob o n. 289.139.058 -09, filha de Yovalde Rosa de Moraes e Maria das 
Graças Ramos de Moraes, para que tome conhecimento da denúncia contra si apresentada 
pelo Ministério Público Eleito ral de Barra do Garças -MT, bem como para se defender, no prazo 
legal de 10 (dez) dias.  
E para que se lhe dê ampla divulgação e não seja alegada ignorância, expediu -se o presente 
edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral (DJE), e a fixado no local de 
costume, na sede do Cartório da 47ª Zona Eleitoral de Barra do Garças/MT, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias.  
Dado e passado nesta cidade de Barra do Garças/MT, aos cinco dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito (05.02.2018), eu, Genilson Ramos de Souza, Técnico Judiciário do 
TRE/MT e Chefe de Cartório, digitei, conferi e, por ordem da MM. Juíza Eleitoral, subscrevi.  
Assinado por: GENILSON RAMOS DE SOUZA -  CHEFE DE CARTÓRIO  

RELAÇÃO -  REQUERIMENTOS ELEITORAIS -  JANEIRO 2018  

EDITAL  Nº 002/2018 -  47ªZE/MT  
A Excelentíssima Senhora Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira, MM. Juíza 
Eleitoral da 47ª Zona de Barra do Garças -  MT, no uso de suas atribuições legais,  
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tive rem conhecimento, que se 
encontram disponíveis em Cartório, aos partidos políticos e eleitores, para consulta, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, as relações de inscrições deferidas e indeferidas referentes aos 
procedimentos de alistamento, revisão e transfer ência de eleitores dos municípios de Barra do 
Garças, General Carneiro, Torixoréu e Ribeirãozinho/MT, pertencentes à circunscrição desta 
47ª Zona Eleitoral, relativas ao período de 01 à 31 de janeiro de 2018, nos termos do art. 17, 
§ 1º e art. 18, § 5º da   Resolução n.º 21.538/03 -TSE, c/c art.77, inciso II e art. 45, 
parágrafos 6º e 7º do Código Eleitoral.  
FICAM CIENTES os eleitores que, do indeferimento do RAE (Requerimento de Alistamento 
Eleitoral), cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias, e, de igual m odo, ficam cientes os 
delegados dos Partidos Políticos, que cabe recurso do deferimento do RAE no prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação deste Edital. E para que se dê ampla divulgação, inclusive 
nos meios de comunicação existentes e nas localidade s abrangidas pela zona eleitoral, 
determinou a Excelentíssima Senhora Juíza Eleitoral que fosse afixado o presente edital no 
local de costume. Barra do Garças -  MT, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezoito (05/02/2018). Eu  _______ _________ Genilson Ramos de Souza, Técnico Judiciário 
do TRE-MT, digitei e, por ordem, segue por mim subscrito.  
Assinado por: GENILSON RAMOS DE SOUZA -  CHEFE DE CARTÓRIO  

ATOS DA 51ª ZONA ELEITORAL  

SENTENÇAS  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 158 - 28. 2016.6.11.0051  

Processo nº 158 -28.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 106.094/2016  
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Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: BENEDITO SANTANA DE ARRUDA  
Advogado(a): Paulo José Lopes de Oliveira (OAB/MT nº 21.515)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, BENEDITO SANTANA DE ARRUDA, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitora l.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 06 e ss.), quando se publicou edital de fl. 14 para fi ns de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 15/16), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 18) e expedição do relatório conclusivo pela desaprov ação (fl. 19).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
22/23 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fls. 15/16 fez menção a apontamentos 
(art. 19, caput, art. 27 e par§grafos, art. 48, inciso II, al²neas ñbò, ñdò e ñeò, dentre outros da 
Resolução TSE nº 23.463/2015) carecedores de manifestação e esclarecimentos por parte do 
prestador, os quais restaram sem resposta ante a inércia do candidato, como certificado pela 
serventia do cartório eleitoral à fl. 18.  
Nesta linha, o parecer técnic o conclusivo (fl. 19) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 22/23).   
Assim vejamos:   
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação  de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.   
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Res olução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (05/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (18/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação  do Requerente ou seu Procurador 
legal.    
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.   
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Prestação de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 

Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das  contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não  
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas  devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovada s as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento n o 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
BENEDITO SANTANA DE ARRUDA, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
I ntime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançame nto do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 200 - 77.2016.6.11.0051  

Processo nº 200 -77.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 110.484/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: DIEGO DOS SANTOS CAMOLEZI  
Advogado(a): Paulo José Lopes de Oliveira (OAB/MT nº 21 .515)  
S E N T E N Ç A  
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Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, DIEGO DOS SANTOS CAMOLEZI, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua ca mpanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 11 e ss.), quando se publicou edital de  fl. 14 para fins de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput ), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fl. 15), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 17) e expedição do relatório conclusivo pe la desaprovação (fl. 18).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
21/22 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fl. 15 fez menção a apontamento (art. 48, 
inciso II, alínea "a", da Resolução TSE nº 23.463/2015) carecedor de manifestação  e 
esclarecimento por parte do prestador, os quais restaram sem resposta ante a inércia do 
candidato, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à fl. 17.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 18) opinou pela desaprovação das contas, an te a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 21/22).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico ( DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fác il constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (28/11/2017) até a emissão do parecer conclusivo (08/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Requerente ou seu Procurador 
legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
"Eleições 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Prestação de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regu lar das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a deste mpo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 

30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As  contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desa provadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Re solução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
DIEGO DOS SANTOS CAMOLEZI, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos te rmos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 218 - 98.2016.6.11.0051  

Processo nº 218 -98.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº  103.846/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: ELEOMAR JOSE DE BARROS  
Advogado(a): Tuliane Patrice Franchi Barros (OAB/MT 14.517)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apres entada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, ELEOMAR JOSE DE BARROS, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  

http://www.tre-mt.jus.br/
http://inter03.tse.jus.br/InteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=11939&processoClasse=RESPE&decisaoData=20140515
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Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.4 63/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 06 e ss.), quando se publicou o edital de fl. 13 para fins de impugnação 
pelos interessados (art. 51, caput), sem registro, co ntudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 14/16), manifestação do candidato e 
documentos (fls. 18/38) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação das contas 
(fls. 39/40).  
Instado a se manifestar, o representante do  Ministério Público Eleitoral, de igual modo, opinou 
pela desaprovação das contas (fls. 43/44).  
É o relato necessário.  
Inicialmente, verifica -se que foram entregues a prestação de contas do candidato e alguns 
documentos exigidos na Resolução TSE nº 23.463/ 2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios 
para análise.  
O cotejo entre os relatórios preliminar (fls. 14/16) e final (fls. 39/40) permite estimar como 
relevante para apreciação deste Juízo o seguinte apontamento remanescente, diante da 
inexistência de outr as pendências:  
Omiss«o de receita, nos termos do art. 60, inciso IV e art. 48, inciso I, al²nea ñcò, da 
Resolução TSE nº 23.463/2015 (item 4 -  fl. 16 e item d -  fl. 40).   
Foi apontada a existência de doação direta realizada por outro prestador de contas (E manuel 
Pinheiro) estimada em R$ 345,40 (trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), 
mas não registrada na prestação de contas em exame, revelando indícios de omissão de 
receita.  
Devidamente intimado, o candidato informou à fl. 20 que desconhec e referida doação, 
todavia, constatou -se o registro da doação em questão na prestação de contas do candidato 
Emanuel Pinheiro, referente à confecção de santinho.  
Assim, em que pese o candidato ter renunciado, tal fato somente ocorreu após o início da 
campa nha eleitoral, o que não o desobriga do dever de prestar contas em relação a esse 
período, conforme disposto no art. 41, § 7º, da Resolução TSE nº 23463/2015.  
Além disso, existe o fato de ter sido confeccionado material de propaganda em seu nome por 
outro candidato, o que deveria estar devidamente registrado nesta prestação de contas, o que 
não foi devidamente esclarecido, de modo que a ocorrência restou não sanada.   
Trata -se de vício de significativa gravidade, na medida em que a omissão de receita aponta 
para um cenário de pouca confiabilidade das contas, em afronta ao art. 60, inciso IV e art. 48, 
inciso I, al²nea ñcò, da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015, raz«o por que o veredicto de 
reprovação se torna medida inevitável.   
Assim, sopesadas as questões de fato  e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, em consonância com o parecer ministerial julgo DESAPROVADAS as contas 
prestadas pelo candidato ao cargo de vereador ELEOMAR JOSE DE BARROS, relativas às 
Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  

Ciência ao Ministério Pú blico Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 09 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabrie la Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 226 - 75.2016.6.11.0051  

Processo nº 226 -75.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 106.126/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: EDSON FERREIRA DA SILVA  
Advogado(a): Paulo José Lopes de Oliveira (OAB/MT nº 21.515)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de  2016, EDSON FERREIRA DA SILVA, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 05 e ss.), quando se publicou edital de fl. 13 para fins de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 14), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 16) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 17).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
20/21 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fl. 14 fez menção a apont amentos (art. 
43, Ä 4Ü e art. 48, inciso II, al²nea ñaò, da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015) carecedores de 
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manifestação e esclarecimentos por parte do prestador, os quais restaram sem resposta ante 
a inércia do candidato, como certificado pela serventia do c artório eleitoral à fl. 16.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 17) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 20/21).   
Assim vejamos:   
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.   
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto  no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (05/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (18/01/2018), transcorre u 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Requerente ou seu Procurador 
legal.    
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõ e.   
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese.  Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que discipli na a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão re gional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes n os autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
EDSON FERREIRA DA SILVA, relativas às Eleições d e 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotaçõ es de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  

Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51 ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 435 - 44.2016.6.11.0051  

Processo nº 435 -44.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 106.009/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: ODENIL MARTINS DE SOUZA  
Advogado(a): Edua rdo Gomes Silva Filho (OAB/MT nº 12.036)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, ODENIL MARTINS DE SOUZA, abrangendo a 
arrecadação e aplic ação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 05 e s s.), quando se publicou edital de fl. 61 para fins de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fl. 62), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 64) e exp edição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 65).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
68/69 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do ca ndidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fl. 62 fez menção a apontamento (art. 48, 
inciso I, al²nea ñcò, da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015) carecedor de manifestação e 
esclarecimento por parte do prestador, os quais restaram sem resposta ante a inércia do 
candidato, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à fl. 64.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 65) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 68/69).   
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Assim vejamos:   
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas p elo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.   
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (11/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (08/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Requerente ou seu Procura dor 
legal.    
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.   
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Imp ossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha co mo não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação in viabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68 , inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
ODENIL MARTINS DE SOUZA, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histó rico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 465 - 79.2016.6.11.0051  

Processo nº 465 -79.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 106.089/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  

Prestador(a) de Contas: REGINA SILVA MOREIRA  
Advogado(a): Eduardo Gomes Silva Filho (OAB/MT nº 12.036)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pela candidata a vereadora por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, REGINA SILVA MOREIRA, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que auto riza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da data para apresentação parcial das contas, com juntada 
posterior da prestação final (fl. 06 e ss.), quando se publicou o edital de fl. 36, para fins de 
impugnação pelos interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fl. 37), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 39) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 40).  
Instad o a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
43/44 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas da candidata e alguns documentos exigidos na 
Resolução TSE nº 23.463/2 015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fl. 37 fez menção a apontamentos (art. 
48, inciso II, ñaò, e outro da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015) carecedores de manifesta«o e 
esclarecimentos po r parte da prestadora, os quais restaram sem resposta ante a inércia da 
candidata, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à fl. 39.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 40) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de compl ementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 43/44).   
Assim vejamos:   
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.   
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§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (11/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (18/01/2018), transcorreu 
significativo período de tempo sem qualquer manifestação da Requerente ou seu Procurador 
legal.    
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.   
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a dest empo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por par te desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.50 4/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Jus tiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, jul go DESAPROVADAS as contas prestadas pela candidata ao cargo de 
vereadora REGINA SILVA MOREIRA, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se a candidata, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico da prestadora de contas, arquivando -se, em seguida, os 
autos.  
Cuiabá /MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 467 - 49.2016.6.11.0051  

Processo nº 467 -49.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 103.954/2016  
Espécie: Pr estação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: ROSENIL LUIZ DA SILVA  
Advogado(a): Francisco Anis Faiad (OAB/MT nº 3.520)  

S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador p or 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, ROSENIL LUIZ DA SILVA, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação pré via a partir da apresentação parcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 05 e ss.), quando se publicou edital de fl. 12 para fins de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acosta das análise técnica preliminar (fls. 13/14), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 16) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 17).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fl s. 
20/21 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o pare cer técnico de fls. 13/14 fez menção a apontamentos 
(art. 11, inciso II, art. 48, inciso I, al²neas ñcò e ñgò, inciso II, al²nea ñaò, da Resolu«o TSE nÜ 
23.463/2015) carecedores de manifestação e esclarecimentos por parte do prestador, os 
quais restaram s em resposta ante a inércia do candidato, como certificado pela serventia do 
cartório eleitoral à fl. 16.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 17) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo  acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 20/21).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no praz o máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
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Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar  (18/10/2017) até a emissão do parecer conclusivo (08/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Requerente ou seu Procurador 
legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das cont as 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas , porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processa das nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do  candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Lucian a Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candida to ao cargo de vereador 
ROSENIL LUIZ DA SILVA, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público El eitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 468 - 34.2016.6.11.0051  

Processo nº 468 -34.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 101.514/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleiçõ es 2016  
Prestador(a) de Contas: ROSENIL GONÇALVES DA LUZ  
Advogado(a): Marcos Antônio Mendes (OAB/MT nº 10.741)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municip ais de 2016, ROSENIL GONÇALVES DA LUZ, abrangendo a 

arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação p arcial das contas, com juntada posterior da 
prestação final (fl. 05 e ss.), quando se publicou edital de fl. 13 para fins de impugnação pelos 
interessados (art. 51, caput), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar  (fls. 14/15), certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 17) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 18).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
21/22 pela desaprovação das  contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fls. 14/15 fez menção a apontamentos 
(art. 48, inciso I, al²nea ñcò e inciso II, al²nea ñaò, dentre outros da Resolu«o TSE nÜ 
23.463/2015) carecedores de manifestação e esclarecimentos por parte do prestador, os 
quais restaram sem resposta ante a inércia do candidato, c omo certificado pela serventia do 
cartório eleitoral à fl. 17.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 18) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parque t (fls. 21/22).   
Assim vejamos:   
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.   
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas d a 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (05/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (08/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Requerente ou seu Procurador 
legal.    
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Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, send o a reprovação a medida que se impõe.   
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9. 504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Re s.-TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
prov ido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questõ es de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
ROSENIL GONÇA LVES DA LUZ, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, ef etuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 477 - 93.2016.6.11.0051  

Processo nº 477 -93.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 103.704/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: SEBASTIÃ O FRANCISCO DA CRUZ  
Advogado(a): Eduardo Gomes Silva Filho (OAB/MT nº 12.036)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo candidato a vereador por 
Cuiabá/MT nas eleições municipais de 2016, SEBASTIÃO FRANCISCO DA CRUZ, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos durante a sua campanha eleitoral.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 44, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação prévia a partir da apresentação parcial das contas, com juntada  posterior da 
prestação final (fl. 06 e ss.), quando se publicou edital de fl. 44 para fins de impugnação pelos 

interessados (art. 51, caput ), sem registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fl. 47), certidão de decurso  de prazo sem 
manifestação (fl. 49) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 50).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou às fls. 
53/54 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do candidato e documentos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fl. 47 fez menção a apontamento (art. 48, 
inciso I, al²nea ñcò, da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015) carecedor de manifesta«o e 
esclarecimento por parte do prestador, os quais restaram sem resposta ante a inércia do 
candidato, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à fl. 49.  
Nesta linha, o pa recer técnico conclusivo (fl. 50) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fls. 53/54).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de  prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/20 15." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (11/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (08/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer man ifestação do Requerente ou seu Procurador 
legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, sendo a reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Prestação de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
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Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do ar t. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha,  
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, jul go DESAPROVADAS as contas prestadas pelo candidato ao cargo de vereador 
SEBASTIÃO FRANCISCO DA CRUZ, relativas às Eleições de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o candidato, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 
19 da Resolução TRE-MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, inclusive quanto ao lançamento do 
ASE 230, motivo 3 no histórico do prestador de contas, arquivando -se, em seguida, os autos.  
Cuiabá/MT,  08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 536 - 81.2016.6.11.0051  

Processo nº 536 -81.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 102.714/2016  
Espécie: Presta ção de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO -  PSD 
Advogado(a): Plínio José de Siqueira Neto (OAB/MT nº 10.405)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de autos que versam sobre a prestação de contas de campanh a eleitoral (Eleições 
Municipais de 2016 em Cuiabá/MT) por parte do Diretório Municipal do PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO -  PSD. 
Na conformidade do que autoriza o artigo 45 da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação a partir da apresentação das co ntas (fl. 02 e ss.), quando se publicou edital de fl. 
31 para fins de impugnação pelos interessados (art. 51, caput ), sem registro, contudo, de 
manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 32/33), certidão de decurso de prazo sem 
manifes tação (fl. 35) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 36).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou à fl. 
39 pela desaprovação das contas.  

É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do partido e documentos exigidos na Resolução TSE 
nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fls. 32/33 fez menção a apontamentos 
(art. 48, inciso I, al²nea ñcò e inciso II, al²nea ñaò, da Resolu«o TSE nÜ 23.463/2015) 
carecedores de manifestação e esclarecimentos por parte do prestador, os quais restaram 
sem resposta ante a inércia do partido, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à 
fl. 35.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 36) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fl. 39).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de p restação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 ." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (15/12/2017) até a emissão do parecer conclusivo (25/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manif estação do Partido ou seu Procurador legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, comprometendo sua consistência e confiabilidade, sendo a 
reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Proce ssamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora aprese ntada a destempo não 
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acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a q uestão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 
parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional , julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inci so III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO -  PSD, relativas às Eleições de 2016 em Cuiabá/MT, com a consequente perda 
do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário do ano seguinte  ao do trânsito em 
julgado desta decisão, pelo período de 4 (quatro) meses, nos termos  dos §§ 3º e 5º do art. 
68 da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Intime -se o partido, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, m conformidade com o 
disposto no art . 19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, arquivando -se, em seguida, os 
autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuqu erque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 538 - 51.2016.6.11.0051  

Processo nº 538 -51.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 98.108/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador de Contas: PARTIDO SOLIDARIEDADE - SD 
Advogado(a): Adolfo Grassi de Oliveira (OAB/MT 12.285)   
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de processo de prestação de contas apresentada pelo PARTIDO SOLIDARIEDADE -  
SD, abrangendo a arrecadação e a aplic ação de recursos durante a campanha eleitoral de 
2016.  
Na conformidade do que autoriza o artigo 45, da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação a partir da apresentação da prestação de contas final (fl. 06 e ss.), quando se 
publicou o edital de  fl. 14, para fins de impugnação pelos interessados (art. 51, caput), sem 
registro, contudo, de manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 15/16), manifestação do partido (fls. 18/20) e 
expedição do relatório conclusivo (fls. 21/22) pe la aprovação com ressalvas das contas.  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral opinou às fls. 25/26 
pela aprovação das contas com ressalvas.  
É o relato necessário.  

Foram entregues a prestação de contas do partido e os docum entos exigidos na Resolução 
TSE nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
O parecer técnico encartado às fls. 21/22 ressalta que as inconsistências encontradas foram 
satisfatoriamente sanadas pelo partido, restando sem esclareciment o apenas a que diz 
respeito a uma possível divergência quanto aos dirigentes partidários/período de gestão, fato 
que não compromete a confiabilidade das contas, embora permaneça como ressalva.  
Isso posto, com fundamento no artigo 30, inciso II, da Lei nº 9 .504/1997 e artigo 68, inciso 
II, da Resolução TSE nº 23.463/2015, em consonância com o parecer ministerial, julgo 
APROVADAS COM RESSALVAS as contas do PARTIDO SOLIDARIEDADE, relativas às Eleições 
de 2016, em Cuiabá/MT.  
Intime -se o partido por meio do Diár io Eletrônico da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 19 da 
Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, arquivando -se, em seguida, os 
autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro d e 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 548 - 95.2016.6.11.0051  

Processo nº 548 -95.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 103.904/2016  
Espécie: Prestação de Contas de C ampanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO -  PRTB 
Advogado(a): José Antônio Rosa (OAB/MT nº 5.493) e Maria Helena Silva Rosa (OAB/MT 
22.168)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de autos que versam sobre a pre stação de contas de campanha eleitoral (Eleições 
Municipais de 2016 em Cuiabá/MT) por parte do Diretório Municipal do PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO -  PRTB. 
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Na conformidade do que autoriza o artigo 45 da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação a partir da apresentação das contas (fl. 03 e ss.), quando se publicou edital de fl. 
09 para fins de impugnação pelos interessados (art. 51, caput ), sem registro, contudo, de 
manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 10/11) , certidão de decurso de prazo sem 
manifestação (fl. 13) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 14).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou à fl. 
17 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do partido e documentos exigidos na Resolução TSE 
nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fls. 10/11 fez menção a apon tamentos 
(art. 43, Ä 4Ü, art. 48, inciso I, al²nea ñaò e inciso II, al²nea ñaò, dentre outros da Resolu«o 
TSE nº 23.463/2015) carecedores de manifestação e esclarecimentos por parte do prestador, 
os quais restaram sem resposta ante a inércia do partido, c omo certificado pela serventia do 
cartório eleitoral à fl. 13.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 14) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parque t (fl. 17).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 
publi cação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (15/12/2017) até a emissão do parecer conclus ivo (25/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Partido ou seu Procurador legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade, comprometendo s ua consistência e confiabilidade, sendo a 
reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
ñElei»es 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Presta«o de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas , porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devidamente processa das nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 

parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em razão da inércia do  candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO -  PRTB, relativas às Eleições de 2016 em Cuiabá/MT, com a 
consequente perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário do ano seguinte ao 
do trânsito em julgado desta decisão, pelo período de 4 (quatro) meses, nos termos  dos §§ 
3º e 5º do art. 68 da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Intime -se o part ido, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, m conformidade com o 
disposto no art. 19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, arquivando -se, em seguida , os 
autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

SENTENÇA -  PRESTAÇÃO DE CONTAS -  PROCESSO 550 - 65.2016.6.11.0051  

Processo nº 550 -65.2016.6.11.0051 -  Protocolo nº 104.22 9/2016  
Espécie: Prestação de Contas de Campanha -  Eleições 2016  
Prestador(a) de Contas: PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -  PRP 
Advogado(a): Marcos Antonio Mendes (OAB/MT nº 10.741)  
S E N T E N Ç A  
Vistos, etc.  
Cuida -se de autos que versam sobre a prestação  de contas de campanha eleitoral (Eleições 
Municipais de 2016 em Cuiabá/MT) por parte do Diretório Municipal do PARTIDO 
REPUBLICANO PROGRESSISTA -  PRP. 
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Na conformidade do que autoriza o artigo 45 da Resolução TSE nº 23.463/2015, procedeu -se 
à autuação a pa rtir da apresentação das contas (fl. 02 e ss.), quando se publicou edital de fl. 
17 para fins de impugnação pelos interessados (art. 51, caput ), sem registro, contudo, de 
manifestações.  
Foram acostadas análise técnica preliminar (fls. 18/20), certidão de d ecurso de prazo sem 
manifestação (fl. 23) e expedição do relatório conclusivo pela desaprovação (fl. 24).  
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público Eleitoral também opinou à fl. 
27 pela desaprovação das contas.  
É o relato necessário.  
Foram entregues a prestação de contas do partido e documentos exigidos na Resolução TSE 
nº 23.463/2015 e na Lei nº 9.504/1997, obrigatórios para análise.  
Realizada a análise preliminar, o parecer técnico de fls. 18/20 fez menção a apontamentos 
(art. 18, § 1º, art. 33, art. 43, §§ 2º e 7º, art. 48, inciso I, alíneas "a" e "c" e inciso II, alínea 
"a", dentre outros da Resolução TSE nº 23.463/2015) carecedores de manifestação e 
esclarecimentos por parte do prestador, os quais restaram sem resposta ante a inérc ia do 
partido, como certificado pela serventia do cartório eleitoral à fl. 23.  
Nesta linha, o parecer técnico conclusivo (fl. 24) opinou pela desaprovação das contas, ante a 
falta de complementação das informações prestadas, sendo acompanhado pelo ilustre 
membro do Parquet (fl. 27).  
Assim vejamos:  
"Art. 17 As intimações relativas aos processos de prestação de contas serão realizadas pelo 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do TRE/MT.  
§1º As intimações devem ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas ) horas da 
publicação, respeitado o previsto no art. 84, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015." 
(Resolução -TRE/MT nº 1846/2016)  
Aqui cabe o registro, por ser de fácil constatação, que da data da publicação do exame 
preliminar (15/12/2017) até a emissão do  parecer conclusivo (25/01/2018), transcorreu 
significativo espaço de tempo sem qualquer manifestação do Partido ou seu Procurador legal.   
Dessa forma, tenho que a ausência da documentação apta para a análise final das contas 
repercute em sua regularidade,  comprometendo sua consistência e confiabilidade, sendo a 
reprovação a medida que se impõe.  
Neste sentido:  
"Eleições 2012. Agravo regimental. Recurso especial. Prestação de contas de campanha. 
Retificadora apresentada a destempo. Julgamento das contas como  não prestadas. 
Impossibilidade. Art. 30 da lei nº 9.504/97 que não prevê essa hipótese. Processamento 
regular das contas nos termos do art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012. Impossibilidade, 
contudo, de efetivo controle por parte desta Justiça Especializada. Contas prestadas, porém 
desaprovadas. Provimento. 1. A prestação de contas retificadora apresentada a destempo não 
acarreta, por si só, o julgamento das contas de campanha como não prestadas, a teor do art. 
30 da Lei nº 9.504/97, principalmente porque devi damente processadas nos exatos termos do 
art. 4 da Res. -TSE nº 23.376/2012, que disciplina a questão. 2. As contas devem ser 
desaprovadas quando a ausência de documentação inviabilizar o seu efetivo controle por 

parte da Justiça Eleitoral, sobretudo em raz ão da inércia do candidato. 3. Agravo regimental 
provido, para, modificando o acórdão regional, julgar desaprovadas as contas de campanha, 
afastando -se o seu julgamento como não prestadas." (sem o grifo no original) (Ac de 
15.5.2014 no AgR -REspe nº 11939, rel. Min. Luciana Lóssio.)  
Assim, sopesadas as questões de fato e de direito presentes  nos autos, com fundamento no 
artigo 30, inciso III, da Lei nº 9.504/1997 e no artigo 68, inciso III, da Resolução TSE nº 
23.463/2015, julgo DESAPROVADAS as contas prestadas pelo PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA -  PRP, relativas às Eleições de 2016 em Cuia bá/MT, com a consequente perda 
do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário do ano seguinte ao do trânsito em 
julgado desta decisão, pelo período de 4 (quatro) meses, nos termos  dos §§ 3º e 5º do art. 
68 da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
Intime -se o partido, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, m conformidade com o 
disposto no art. 19 da Resolução TRE -MT nº 1.846/2016.  
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
Transitada em julgado, efetuem -se as anotações de praxe, arquivando -se, em seguida, os 
autos.  
Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva -  Juíza eleitoral -  51ª 
ZE/MT  

ATOS DA 53ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL 01/2018/53ZE  

EDITAL DE DESCARTE DE DOCUMENTOS nº 01/2018  
PRAZO: 15 (qu inze) dias  
O Excelentíssimo Senhor Thalles Nóbrega Miranda Rezende de Britto, MM. Juiz da 53ª Zona 
Eleitoral de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  
FAZ SABER, que nos termos do art. 55 da Resolução TSE nº 21.538/03, e, nas disposições 
constante s do Provimento CRE/MT nº 9/2014, que no período de 19/02 a 09/03/2018, será 

http://www.tre-mt.jus.br/
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realizada a inutilização dos documentos, abaixo relacionados, por instrumento de trituração, a 
ser procedida na sede deste Cartório Eleitoral, podendo o evento ser acompanhado por  quem 
interessar possa:  

Tabela 1  

NOME DO DOCUMENTO  

PERÍODO DOS 
DOCUMENTOS 
A SEREM 
DESCARTADOS 

PRAZO DE 
CONSERVAÇÃO 

Natureza do Documento: ELEIÇÕES  

Formulário de Justificativa Eleitoral (apresentado no dia do 
pleito)  

2002 a 2004  1 ano  

Boletins de Urna e Zerésimas  1992 a 2004  10 anos  

Cadernos de Votação  2000 a 2004  10 anos  

Comprovantes de Votação (Canhotos)  1998 a 2006  10 anos  

Caderno de Revisão do Eleitorado  2007  10 anos  

Manual para Orientação (mesário, eleitor, chefe de cartório, 
juiz, etc)  

2010 a 2016  1 ano  

Material de Propaganda Institucional do TSE/TRE (folders, 
cartazes, etc)  

2010 a 2016  1 ano  

Recibo de Materiais de Eleição  2004,2016  1 ano  

Relação de Comissão de Transporte de Eleitores  
2000, 2004, 
2006  

10 anos  

Vistoria de local de votação  2000  10 anos  

Natureza do Documento: CADASTRO ELEITORAL  

Guia de multa paga  2006,2007  10 anos  

Protocolo de entrega do Título Eleitoral (PETE), e os 
Requerimentos de Alistamento Eleitoral (RAE), relativos a 
alistamento, transferência, revisão e segunda via.  

1999 a 2012  5 anos  

Títulos Eleitorais não procuradores pelo Eleitor e respectivos 
PETES 

Até 2011  1 ano  

Comunicação de óbitos  2006,2007  10 anos  

Comunicação de Conscrição para registro de  2006  10 anos  

Suspensão de Direitos Políticos  

Natureza do Documento: PARTIDOS POLÍTICOS  

Comunicação de desfiliação partidária  2000 a 2007  10 anos  

Natureza do Documento: EXPEDIENTE  

Ofícios, ofícios circulares e -mail impressos, memorandos, 
informações expedidos pelos juízos eleitorais  

2003 a 2007  10 anos  

Certidões avulsas  2006  10 anos  

Edital emitido pelo juízo eleitoral  2006 a 2007  10 anos  

Termo de Responsabilidade de Patrimônio  2006  10 anos  

Suprimento de Fundos e demais documentos ligados a 

orçamento e prestação de contas  
2006  10 anos  

Tabela 2  

Relação de documentos que ensejam decisão do juiz eleitoral para serem descartados  

Nome do Documento  
Data do 
Documento  

Filiações Partidárias com acerto das críticas  05/11/2007  

Relação de Eleitores portadores de necessidades especiais  
Documento 
sem data  

Termo de Entrada em Exercício de Juízes Eleitorais  2007, 2008  

Termo de Dispensa de pagamento de multa  2006, 2007  

Declaração de Pobreza  2006  

Aviso de Recebimento (AR) referente correspondências enviadas por este juízo 
eleitoral  

2006 e 
2008  

Fichas de Filiação Partidária  
1989 a 
1990  

Lacre de Tampa de Mídia de Resultado -  (utilizados com rubricas)  
Eleições 
2014  

Documentos inerentes à Urnas Eletrônicas: Termo de Apresentação dos Técnicos, 
Comprovantes de Conferência Visual, Teste de Impressão,  Comprovante de 
Entrega e Recolhimento e Cargas de Urnas Eletrônicas  

Eleições de 
2006  

Comprovante de endereço e as respectivas certidões referente a revisão do 
eleitorado, de Ribeirão Cascalheira  

2007  

Justificativa de Ausência às Urnas -  (apresentadas po steriormente ao pleito), 
incluídas as deferidas e as indeferidas  

Eleições 
2006  
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Ribeirão Cascalheira -MT, 22 de Janeiro de 2018  
Assinado por: Thalles Nóbrega Miranda Rezende de Britto -  Juiz Eleitoral  

ATOS DA 60ª ZONA ELEITORAL  

EDITAIS  

EDITAL N.º 01/2018. ALISTAMENTO, TRANSFERÊNCIA, REVISÃO E 2ª VIA  

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.  
A MMª Juiza da 60ª Zona Eleitoral, DRA CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA, no uso de suas 
atribuições e na forma da lei.  
TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente edital vir em ou dele tiverem conhecimento, a 
relação dos pedidos de alistamento, transferência, revisão e 2ª via deferidos por este juízo, no 
período de 08 janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018, nos termos do art. 17 da Resolução 
TSE 21.538/2003.  
Qualquer delegado  de partido político poderá recorrer de despacho que deferir requerimento 
de alistamento e transferência, no prazo de 10 dias, contados do fim do prazo de publicação 
deste (arts. 17, § 1º e 18, § 5º, Res. TSE 21.538/03).  
E, para que ninguém alegue ignorânc ia, expediu -se o presente edital, que será afixado no 
local de costume no Cartório Eleitoral.  
A relação ficar disponível no repositório de arquivos no seguinte link:http://apps.tre -
mt.jus.br/repositorio -arquivos/downloads/anexos_de_normativos -edital -1-2018 -
20180209085514990 -0b6812f0a3ede0ac007fcfdda22c6616.pdf  
Dado e passado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, aos 09ª dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito (09/01/2018). Eu, ARTHUR HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Chefe 
de Cartório, preparei e c onferi o presente edital, assinando -o por força da portaria 02/2017.  
Assinado por: ARTHUR HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Chefe de Cartório, portaria 
02/2017  

ATOS DA 61ª ZONA ELEITORAL  

SENTENÇAS  

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE  

Autos n° 445 -58.2016.6.11.0061  
Autor do  fato: André Rubens Matiusso Piovezan Vistos.  
O acusado André Rubens Matiusso Piovezan aceitou inicialmente proposta de transação, 
mediante o pagamento de prestação pecuniária.  
Tendo decorrido o integral cumprimento da obrigaçã o imposta, comprovado pela certidão de 
fl. 43, o representante do Ministério Público Eleitoral requereu a extinção da punibilidade (fl. 
45).  
Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 76 e seguintes da Lei n.º 
9.099/95, acolho o parec er do representante do Ministério Público Eleitoral e declaro extinta a 
punibilidade do acusado relativamente ao presente caso.  
Feitas as necessárias anotações e comunicações, oportunamente arquivem -se os autos, 
observando -se as formalidades legais.  
Publiq ue-se. Registre -se. Intime -se. Cumpra -se.  

Comodoro/MT, 8 de fevereiro de 2018.   
Assinado por: Antônio Carlos Pereira de Sousa Júnior -  Juiz da 61ª Zona Eleitoral  
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